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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÀO

coNsuLToRIA-GERAL DA uNtÃo
CONSUUTORIA JURiDICA DA UNfÃO ESPECfALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇOES

NÚCLEO JURiDICO

wlJlslcoEs¿ccll¿acu
NUP: 64043.007026/2022.E9

PRocEDÊNCIAi EXÉRCITO BRASILEIRO - 5. BATALH,ÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÄO
MODALIDADE DE LICITAÇAO; PREGÄO, NA FORMA ELETRÔNICA, TIPO MAIOR DESCONTO POR ITEM

VALOR ESTIMADO DA DESPESA: R$ I.3I9.699,66 (IJM MILHÂO, TREZENTOS E DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E

NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E CONTRÀTOS. AQUISIçÃO DE T\IATERIAIS

DE CONSTRUÇAO, MEDIANTE PREGÃO. NA FORMA ELETRôNICÂ, TIPO MAIOR DESCONTO POR

ITE]\Í, A FIM DE ATENDER DEMANDA DO EXÉRCITO BRASILEIRO - 5" BATALHÃO DE

ENCENHARTA DE CONSTRUÇÀO. LEGISLAçÀO APLICÁVEL: LEI N" 10.520/21J02, LEI

CoMPLEMENTAR N' ¡2312006, DECRETOS NÚMEROS lO,O24/20t9, 8.538/2015, 7.1t92/20t3 E
7.746t2012, BEM coMo ¡NsrRUÇöEs NoRMATIvAs SÀLTI/MP NÚMEnos ot¡zoto E sEcEs/MP N"

03/20I8, E, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, LEI N" 8,666/I993, MINUTAS DO EDITAL E DOS ANEXOS

ELABORADAS COM BASE EI\,I MODELOS DISPONIBILIZADOS PELA CONSULTORIA-GERAL DA

UNTAO, REGULARTDADE FORMAL DO PROCESSO. ADEQUÀDA A MODALIDADE LICITATORIA

ELEITA E ADMISSiVEL UTILIZAÇÄO DO SISTEMÀ DE REGISTRO DE PREçOS, INSTRUçAO
PROCESSUAL REGULAR, PARECER FAVORÁVEL AO PROSSECUIMENTO DO FEITO,

APRESENTANDO RECOMENDAÇÕES.

SENHOR ORDENADOR DE DESPESAS,

L Tratanr os autos em epígrafe da aquisição de materi¡is de construção, mediante preg¡o,

maior dcsconto por itcm, a fim dc atender dcmanda do EXÉRCITO BRASÍLEÍRO - 5' BATALHÃO
coNsTRUçÄO.

na forma eletrôrica, tipo
DE ENGENHARIA DE

2. Prooesso oonstituído enì supote cletrôn¡co, tendo sido enviado ao Advogado ao fitu æsinado no dia 05/OB|2O22,ÿia
Sistenro Sapicns, pøo análise e ernisâo dc mmifestação, nos ter¡rros do srtigo I l, Vf, alineo "a", Lei Cour¡rlenrentar n' ?3/1993, e do

artigo 38, parágrofo único, da Lei n. 8.666/l 993. Feiro instruido com atos e documentos dig¡tal¡zados, ¿diante clencsdos:

I. Termos dc abertura c autusçõo procesuûl - fls. 0l/02;
Il. Solicitoção de aquisição de materiais de construçlo, com b6e no ms¡or desconto, considerando preços da tabela rão

desoner¡da do SfNAPI-RO (Sistenra Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), visando atender às

necessidades do 5'Batalhão de Engenharia de Construção, incluso Docunrento de Fornralizaçõo da Denranda,

contendo relação descritiva dos itens da prct€nsão aqu¡s¡t¡va - fls. 04/05v;
IIL Estudo Técnico Prelinrinar - 5612022, rcferendado pelo Ordenador dc Despmas - fls. 06/l 2;

lV. Histórico de aquisições - fls. l3l25;
V. Me¡nóriu de cólculo da necesidade anuol - fl 27;

VL Gerenciamento de Riscos - fls 29130;

VII, Prévio Ternro de ReferêIcia, contendo relaçào descritiva dos itcns da prctensão aquisitiva, pteços bæeados nû tabela

não desoncrada do SINAPI, quanlitativos e proposto de descontos - fls. 3 l/46;
VIfl. Ato de aprovação do Te¡nro de Referência, co¡rtetrdo: justificativa para dispensa da diwlgação da Intençðo de

Registro dc Prcços; justificativa de admissibilidade à Ata de Adesão do Sistema de Registro dc Preços; declaração

de ite¡rs decorrentes de otividade dc custeio; justiñcrtivû ¡luiva a partioipação exclusiva na licitagão de ME/EPP e

reserua de Cota; e justificaliva à utiliação do Sistema de Registro de Preços, com basc nos incisos I, II c III do art
3" do Dccrcto ho 7.89212013 - fls. 47150;

IX, Declaração de realiação de pesquisa de pregos conr bæe no nraior desconto, conside¡ando t¡bela não desonerada do
' SINAPI-RO (Srstema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil) c justifÌcativa à metodologia utilizada -

Í1s. 52154;

X. Aro de designaçio de,{gente Militar para integror a Equipc dc Plonejamento da Contratação e Equipc dc Apoio,

sendo ainda informados os Agcntcs integrantes das Equipes responsóveis por claborar: Documento de Formaliação
da Demonda; Estudos Técnicos Preliminares; Mapa de Riscos; Tcrmo de Referênoia; e Pesquisa de Prcços - fl. 56;

XI. Plano Anual dc Cotrtratações - fìs. 57l58v;
Xlf, Ato dc nomeação do Conìandante do órgão Consulente - fls. 59/62;

XIil. Ato dc no¡ncqçÀo do Pregoeiro e dos Agentes da Equipo de Apoio - fl. 63;

XIV. M¡nurs do Ediral - fìs, 64/88;
XV. Não consta auruação da minuta do Ancxo I (Termo de Referência) e Apêndice (Estudo Técnico Prelinrinar),

ccrtarnente pars evit¡r duplicidade de docurnentos;
XVf, M¡nulu do A¡exo lf (Minulu du Atu dc Rcg¡stro dc Prcços) - fls. 89/93;

XVIL Miruta do Anexo III (Termo Contrntual) - fls. 94/98;
XVII¡. Minuta do Arrexo IV (Proposta dc Preços) - fls. 99/l 0l;

XIX. Minuts do Anexo V (Ordern dc Fomecinrento pura AquisiçÀo de Material) - fl l02;

XX. Listas de ntos e documentos do proccdimento interno da lisitaçño oututdos-fls. 103/l05vl
XXL Ato de rcmssa dos autos À CJU (RO) - fl s. I 06/1 07.

3. Sôo s atos e documentos do procedinrento interno dû licittção autuados.

AtsRÀNGÈNCIÂ E FINALIDADE DO PARECER

4. Manifestação da Consultoria Juridica da União em atos iIternos de licitação tem por finalidade æsistir o Ordenador

de Despess quatrto ao conrole de legalidade dos atos administrûtivos. Envolvc, consequentemctrtc, o exome dos otos e documentos de

instrução processual, bcnì corno dos temros dæ rninutæ dos cdita¡s e respectivos atrexos

5, A atribuição prinrordial da Consultoria Jurídica Aquisições é o æsessoranrentojuridico nos processos de licitaçdo e

na !(estõo de contrâlos adnrin¡strativos, apontar possiveis riscos sob o ponto de vista jurídico e, de conseguinte, Íeconlendar

proiidênciæ para salvaguordor a autoridade osessoroda, a quem conrpetc avolior a reol dimensão do risco e a nece$idade de se odotar

ou não a prcoaução,

6. Cunrpre registrar que eventuais observaçõcs c recomendaçð6 não têm caróter v¡nculalivo. São opresentadæ em prol

da segurança da autori<lade rcessorada, a quenr incumbe, denlro da nrurgelt de discricionariedade que lho é conferida, avaliar e aoatrl-

las ou nÀo. Nfß é ccrto que o não oc¡l¡nrento deve serjr¡sl¡ficado, unra vez que poderá ensejar açùojudioial contru u Uniào, ficundo o

Ordenador dc Dcspesæ pæsivo de responder regressivtmente.

Fls No
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7, InìportÂnle lambérn obsewar que o exanre dos arrtos procesuais se restringe aos seus æpectos jurir'licos, excluidos,

pon"n,o, oqu"l",,1"'noìu."r" t¿"n¡"u. ¡ni r"lui¡o 
" 

estcs, parle-se tli prcnrissa de que a autoridade oonrpetente se lnuniciou dos

:;"ir";i;"nio, especificos imprcscindiveis poro 
" 

ruo adequaçño Ès.rrccessidadcs da Administração, obseruando os requisitos

ü;i;;;i;ñ;r-.onfo,n,r'Enrn"i"do n"'òi,¿o vrnunt dà Boas Pråticas Consultrvæ da cGU/AGlJ"'A nnniÍestsçdo consuù¡t'o

d¡scriciot1l1 r¡ o dc seu qcalqnetýo".

g. portanto, æ manifestaçöes jurídicas não abrangerão o análise de conteúdo técnico, de natureza negocial ou sobre

temas nâo juridicos, toì, "oro 
os o¿.inÅtrot¡uor ou dc conveniêucia ou opolunidade. Parto do pressuposto que especifÌcações dos

¡t"ir, ¿.t"t¡,ru"nto ¿o olrjeto do conrratação, características, rcquisitos e avaliação do prego eslintado, tenl¡onr sido regulamentc

ot ti¿ur, ouol¡"¿* c ¡lcterÁinaclas p"lo setår óonrp"tenle do órglo Consulcntc cont basc e¡¡r paránlctros técnicos e objetivos para a

melhor consecuçâo do intcresse público.

9, por outro lado, cabe esclareceÍ que não é ptrpcl do órgão de asessoramcnto juridico cxercer audiloril quanto rù

competência de cad¡ ûgcntc público para a práticn àe atos adnrinistrüt¡vos. Incumbe ao Colsulente observar se os atos de instrução

;;;;;;i;r,¡oã",ro-ào .Jp*tro de comietênciæ. Por conseguintc, o ideal, para a melhor e completa instrução procesual' é que

!.¡ü¡unfu,fu. ou c¡ladas as publicações <los atos <le nonleaçäo ou <lusignaçùo du ûutoridûde e de¡nais agcntes adrninistrativos, be¡t

,o',iro,ï, Àto" Nonuatiuos que stobólecenr us respectivls competéncios, a fint cle que, ent eventual auditorio, posu ser comprovodo u

.o.f"tar.ln ao og"nte público i prática do ato. Àios¡r¡qÁ1tr;üiliÁÊ.juntado ¡to de nomençâo do Comand¡nte do órgda-C-a!Ádg¡lf

!îß. 5et62).

FASES DO PROCESSO DE LICITAçÃO E ATO QUE DEU INÍCIO AO PRESENTE FEITO

lO. Os procesos administrativos envolvendo licitaçöes convencionais (concorrência, tomada de preços e convite) e

pregão, trûmitam nas fÀes interna (preparatória) e exterìr (licitûçäo proprismcnte d¡tû). /\ interna transcorre tro ômbito restrito dû

idi'rinistraçao 
" 

visa a obtençâo das infirnraçöes necessários à fixação d6 nornras que disciplinarão Â conlpet¡ção e a nrodelagent da

soluçâo coritratual comp0t¡vel com as caracteristicæ e especificaçöes que deve tcr o objeto Já I externn, de nraior relevâ¡cia' tem

inicio quando n licitação se torna pública.

I L As f6ca do proced¡¡Ìtento interno do licitação deve¡n ol¡seruar uma sequência cena c ordenada de atos, lal ootno

estol¡elecido em lei e regulameritos. Portanto, como não podcriu deixor dc ser, imprescindivcl s ûpresentação dos documentos em

onoÈv srque¡clÄ;DE sucEssÃo TEMPoRAL, ;bservando, sobretudo, aqueles dcclinados uos inc¡sos do art 8o, Decreto no

10,02412019.-Ou seja, esturlo técnioo prelinrinlr, quan<lo neoessário; ternto de ref'erência; planilha estinrativa dc despesa; previseo dos

recursos orçanrentários necessários, com a indicoção dæ rubricas, exccto na hipótcse de prcgão para registro dc preços; autor¡zûção de

àú.i rr" ¿u'i¡.¡,¡øo; designação do pregoeiro e da equipe dc apoio; edital e respect¡vos a¡exosi e minutû do tcrmo do contrato, ou

instrunìento equi;alente, ou nrinuta da atã dc registro clc preços, confornre o caso. Na eloboraçâo dos nlencionados docuntentos, hõo de

,"i orrrr,tu¿or requisitós previstos na Lei n'-g.eeci tgö3, alérn dc out¡os tror¡nativos legais. É dcver do Corìsulente trutuar atos e

documentos e. oå"m sequ"ncial de sucessðo tcmporal. Pois, ntro obseruando-a, incorrcr¡i cm prejuizo à cclcridade processual, uma

vez que, mediante Cota, poderá ser instado a fazê-lo

¡¡¡uisitiv¡ (lls 04/05v)-

DA CARÀCTERIZAçÄO DOS ITENS DA PRETENSÁO AQUISITIVA

13, O artigo l4 da Lei n" 8.666/1993, estÂbelcce que [e[huma aquisição será realiada sem a adequada caracter¡zaçào

de seu objeto. Logo, sempie que possivel, hó de scr obseryado o principio da padronizaçÀo, compatibilizando, especificoçöes técnicos e

J" ã"*.i."f*, fr1Á 
"omo, 

quanio for o cæo, as condições de manutenção, assistênçia técnica e garantiæ ofcrecidas.

14. A aquisição de bens, visando o princípio da econo¡ricidade, deve ser sul¡dividicla enr parcelas, de ntodo a

aproveitar as peculiaridades do mercado. Sempre que possivel, Âtravés d¡ sistcma de registro de prcços, como or¡ está a ocorret

pirio,r,o, o Ajministração devc especilicor o bcnr a scr adquirido, sem indicaçtro de marca e obsery¡r a definição dæ unidades e dæ

quantidades que serão adquiridas enr função do consumo e da provávcl util¡zaçlo, Devcndo û estinìtt¡va ser ol¡tida ntedi¡nte

adequadns té"iricas quantirntivos e de ocordo com æ condições de guardo c flrmazetramento' a fim de que nño haja detcrioração dos

bens que se pretende odquirir

https//sapiens. agu. g0v.br/valida-publico?id=967746806

PLANEJ¡\MENTO DA CONTRATAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

lg. O Documento de Fornroliação do Dcmonda pasou û ser obrigatório i¡ irlst.ução dos procedirnentos internos de

lioitaçào. Deve ser autuuclo no inicio do prooeso c conter os elenrenlos segu¡ntes:

16. O DccÌeto n" 10.024, de 2019, que reBulamenta a licitação, na modalid¡de pregão, na forma eletrônic¡, para t
oquisiçÀo dc bens c a gontrûtação de serviços comuns, iucluidos os scniços comuns de engenhar¡û, e dispõe sobre o uso da d¡spensa

"l"trônic", 
no âmbito da administração pública lederel, estabelece como o prinreiro etopa do procedimenlo de cont.atação pública I

nccessidade da autuagão dos documcntoi incrcnt€s ao plrnejamento da contratação. Consta no ailigo l4 orientaçôes gerais a respeito,

devcndo ser observ¡åa a autuação dos rtos e docum;ntos seguintes "/ - chhorcçíIo do cîludo l¿cn¡co PElittittot c ¿lo lcmv de

lanccs internediltrit¡t qtolto cnt rcløçào ai ltuce quc cohtÛ 4 Drlhor r'lcrld; ll" 
'tcfn¡çao 

dot t'xigênciøs ¿lc hobilitdçdo' 
'løs

cr¡nm." A efetividadc do plorejamctrto também depcnde da análise dos riscos envolvidos, do qual tanrbén depetrde a conclusão da sua

viabilirlude.

v'

0. Justificativd pür0 a nccessidode du oquisiçÀo;

b, Quuntidade clos itcns nccessituclos ou u serent udqrtiridos;

l. PìevisÂo de doto enr que os produtos deverão ser entregues ao Consulentc e/ou participantes do SRP, se for o casol

https://sapiens.agu.gov.br/valida-publico?id=967 7 46806 2t9
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d. tndicação ¿os servidores que deverão integrar a Equipe de Planejantento da Aquisição para elaboru Estudos

Preliminares.

construç¿Io òs fls 04/05v

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

20, A lutuaçào do Es(udo Técnico Prelinrrnar deixou de ser ficultativa e. pua auxiliu sua elaboração, foi ed¡lada s

Instrução Normativa n" 40/2020, quc estú disponibilizada no Portol de Comprm r'lo Governo Fcderal'

21. O Estudo Preliminar da Aquisição aborda opectos essenciois à licitaçào: requisitos necessários ¡o atcudimento da

dema¡dai na(ureza do contrato e sua duraçõo, além dc apresentar possíveis práticæ de sustent¡l¡ilidade. E mais: identilÌca qual a

solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre æ providênciff preliminares à contratação

22. Convénr alertr que a Adnrinishaçâo deve evitar a inclusão de requisitos desnecesários e est¡beleccr exigênciæ de

contratação enr nível que pcrnrita a satisfação plena do interesc público de un¡ lado e a maior possibilidade de competição (antpla

parlicipnç¡o) de outro. Portanto, na definição do olrjeto, hão de ser excluidas csracleristicæ ou especificaçöes exclusivæ (delalhes

sobre o produto ou deternrinado fabr¡cante), quc podenr direcionar, por via indireto, o objeto ù determinada marca Cabe ao órgão

denrandmte sc üsegurar a" qu. * A*riçã"r feiiæ na tabela conitånt" do ternro dc refeiência 6tão a respeitîr esta orientação É

devcr do setor técniæ do órgãã asegurar-se de que a definição dæ especificaçöes exigida estão a obseryar Doçöes de ræoabilidadc c

economicidade, frente à finalidade de utilização pretendida. E, se for o caso, excluir requisitos que eventualmcnte se mostrem

desørozoados, sobretudo aqueles que eventualmente encüecerem a aquisição de forma dcsproporcional'

23. Por conseguinte. é recomenddvel atenta revisão dos itens escolhidos, de modo a verificsr se efetivûmente cstäo

enquadrados couro razoàveis e econônricos. O ETP deve conler os eleDrenlos dispostos nos inc¡sos f, IV, Y VI, Vll, IX e Xfll do ctTll
¿o anigo 7" e, qumdo não conlcrl¡tlarenr os clernais elenrentos do ¿r?rrl, dgvc contcrjustiñ0!tivs Por finr, conìPete tûnbénr À cquiPe

rsponiável por eluborar Estudo Técnico Preliminar apresentar pesquisa acerca da leg¡slação pertinente ao objcto- Esse trabalho devcrá

"o.preendei 
referêrrcia a todos os rrormotivos que disciplinem os diversos ñPeçtos, rcquisitos esscnciais, exigêncim espccilicas e

fæei que compðenr r contratação. Enr seguid4 nos ternìos do que d¡spðe o ad. 14, ¡nciso II, do Deoreto n' 10 02412019, dev! conter

ato de ûprovação do Ordenador dc Despesas.

24. Enfinr, de ocordo corn o inciso IV do art, 3' cjo Decreto no 10.024/2019, o Estudo Técnico I'rcliminur é

ruJerência ". Por conseguinte. o feito havcró de ser i¡rst¡uído com Estudo Técnico Preliminar (Art 8'. inc¡so I. Decreto n"

lõ.024/ZOl9¡. Esta regra indica a preocupação clo legislador cont u fue <lo planejarìento da contrataç¡o, I qual, quanclo benr realiado,

cvita prejuizos quc poderño ¡dvir de conccpção precipitodo e equivocada.

JUSTTFICATIVA À NECESSTDADE DE AQUISIÇÃO

26. Conìo do anrplo conhecinrento dos Operadores do Direito, justificativa à ¡recessidade de aquisição deçorrc do

reginre republicuo, que cstá a inìpor ao Ordena<lor de Des¡reas o dever dc justificar fundmentadantentc o ato, de forrna a possibilitar

o controle de sua atuûçðo. Pressuposto nccesário à cxistô¡rcia e validade do oto odm¡D¡strotivo. Tonto que o lcgislodor deternrinou

obse¡váncia ao principio da rnotivação, insculpido no capul do aí,2o da Lei n'9.784i99. Adenìais, no que diz respcito ao pregão,

obrigatoriedade prevista no art. 3', inciso I,Lei n' 10,52012002. No fcito em análise,j!ÁtifuÂtiyÂJit¡9!Ê¡,rid¡dÊj¡$guisicõ¡s¡oulida

leitc¡t-dcJl:ú¡Jn)-do-rqpiro-i[!f$ÂltzÂç¡aiÂ-Þf!¡Â¡úË(0s--Otl05vì¡..¡¡q-ilcml-(lrê$,-lqpiç4..J1Êr!dc¡oiÂl¡!lÊ5Áid¡dÊ:'-do
Fstudo Técnico Preliminnr - 5612022, ¡cfercrdndo pql9.,lQ¡¡l¡¡Âd9¡jgDgÂpc¡¡¡-(fls. 06/12).

ESTIMATIVA DO QUANTITÂTIVO

27. Compete ao g,estor rnot¡vûr, cle for¡ns clura c precisa, o quantitat¡vo necessdtio à sus pretcnsðo aqu¡srt¡v8,

obseryando planejamenró voltaclo a suprir u carència do órgâo, evitando, ao rrtdxinro, estirnativss genéric8s, setìl respaldo ctn

elementos técnicoi que cvidcncient exata corrclação entre a quantidade contra(ad¡ e I demurda prevista (TCU, 4córdão n 1380/201 l-
Plcnário), conformc, alids, determina a legislação de regência (art. 7", $ 4", da Lei n. 8.666/93). Neste scntido, o TCU estabelece:

"tlejniçòo prcciso c iilIcictrlc .Jo ohjcb licrtu.b conxtitui regra utlis¡tettslnel dq coilVeliç¿\o, ¿tl¿ nÈsno coilil,

lilÝssu¡losto do postulado ttc iguoldade entv os lic¡kniles, do quol é subsidiârio o púnclP¡o du Puhlicidudc, tlue cnvoltv tt

conptø,aquaiticlodctlcnrnklutlacuwatløscspccijcaçõcsnhinai¿¿ssulcidisà(leliilção.loobiclodo¡rrugdo"(Súmulan l77)

28. A justificativa da relação entre a denr¡nda e a quantidade deve vir aconrpanhada, na ntedida do possível, dos

critérios de medição urilizados, documentos comprobatór¡os, fotografìas, se for o cæo, e outÍos me¡os probatórios que se fizerem

necessários. Mesmo nos cuos de utilização do SRP Portanto, a cstimativa do qusn(ita(ivo deve ser baseoda em estudos preliminores e

elementos objetivos.

29 No pIcsgltÊ_c¡A!, autuado histôr¡co de 
^qilisições 

(fls I 3/25ì e memória de cálculo da nccessid¡de de materiâl de

coos$uc¡a-0orro-yiCç¡¡t-([lf), deviclanrentc j¡¡$if!Ârb-A35li¡r¡IivÂ-da4utrntittlivo dos bens ds PIçþ!5Àa-ÂguisiliJs-D!-ilçD-dÊ-d

S-b¡lq) do Eshrdo Téonico lls. 06/12)

MAPA OU ATO DE GERENCTAMENTO DE RISCOS

30. Di¡nte da atriburção de realizar licitação que envolva aquisiçöes, o gestor púb¡ico deve exigir que a Equipe de

planejamento da Aquisiçào elobore Mapa de Riscos. Emboru, no ânrbito da E-CJU/AQUISIÇ0ES, incida o cntcndimento do

¡nunåia¿o r. 0 t, apåvado peto Despachä n. o33t2ozotE-crvlAQUfslÇÖEs/ccU/AcU, ds 25l I l/2020 (NIJP 64582 ote'|6012020'

2l ), que está a estabelecer faculdade do órgão Consulente o e¡aborar e autuar, devido ausência de comando norñativo regulamentar ou

hicr¡i¡quico. Notpresentes auc i¡cluso Gerencianrento de Riscos (fls 29130).

PESQUISA DE PREçOS

31. A pesquisa de preços, corrro não podcria dcixar clc ser, dcve scr reuliado de fornìs lrmsPårente, dc tlrodo a

posibilitar aferiçûo rlo'valår referenciui dós itens dc prctcnsüo uquisitivu, para fins de unúlise da exequibilidude ou uceitabilidBde dN

propostð ou la,lces das empresas licitanles. ,t p"squisa há de ser ampla e idône¡, l¡asc¡da ". uuior", de mercado. É a parlir da

p""iulru aa prcços quc o gcstor tcrú clcmcrrtos pora avaliar o volor nráxrmo nccitável dæ propostas quc ser¡o ûpr€sentadás (Art 43'

inciso lV, da Lci n'8 666, de 1993)

32. No cæo dc utilização dc Sistenra de Registro de Prcços, trinrestrnlmcilte, para orientação da Adnrinistração' há

publicoções rlos itens aclquiridos pelu Aclnrinistroçüo Público. Eml¡ora ntro.haja obrigaçùo de sua util¡açdo, urra.vez que lìlgultada u

,tiii^iio Jr out'ot parârrotros rle pesquisa, ussegura uo beneliciário do regisho direito de preferência etn igualdade de condiçt)es,

https://sapiens.agu.gov.br/valida-publico?id=967746806
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33. É ceno que o órgão público deve realizar çonsr¡lta dos preços prulicados no nrerc¡do, ftcar atento ao fato dc que

em órg[o de rlivulgagao oficial ou crir quadro de avisos cle amplo acesso públioo darÁ publicidode ù relrção de todus æ compras fcilæ

p"tn Ãa.inirtrnçfã bireta ou lndireta, de nraneira a clarificar a identificação do bem comprodo, seu preço urritário, a quontidade

odquirida, o nomc do vendedor e o valor total da operaçäo. E mais: geralmente, é recontenddvel a obtenção de, pelo metros, três

orçonr"ntos. É irrrporlonte ficar atento ao làto de quc û consulta deve scr rcalizada oonsiderando as espeoificaçõs do bern pretendido, a

fi,r ,1" pr"s"r"o. u fi,lelida¿e rlos pregos pesquisar.los e o quantitativo nrírrirrro de unidades a ser cotada, por item, no c6o de bens

34. Cunrpre dest0çBr que as diligências concernentcs ri pesquisa de preços nùo se resuntcDl à sintples anexaçùo de

orça¡nentos ¿æ enrpr"sai fornecedoras dos bens lretenclirlos, Cabe ao responsável proceder análise de codû Proposla, não apenas sob

,"u orp..to formal iidcntiflc¡çào da empresa, idoneidodc, compatibilidnde da sun finalidade social com o objeto da licit¡ção etc ), môs

¿. toio o t.or. É dc bom alvitre alelår para a imponância da congruência entre os preços dæ propostôs, po¡s êventuais valores

desarrazoados ou inexcquive¡s pode¡n distorccr os rçsultaclos das pesquisu, Portsnto, cûbc 8o órgdo consulenle proceder a anólise dos

orçamsnlos quc contpOem a planilha de pregos, podendo até ser excluído aquele dentasiadamente discrepante dos demais.

35. De outro giro, com vistas a subsidiar o gestor públioo na cstimaliva de valores de contrûtações futur$, é

recomen¡lável a realização de ionsulta no Sul¡sisterna de Prcços Pratioados - SÍSPB que, nos ter¡nos do urt. ?o d! IN/SLfl n'2, de

20 I l, regist¡¡ aqueles praticados nas contratações goveruanrenta¡s. E, nos termos do {i 2" do referido dispositivo, poderlo ser utilizados

.oró po-râr.tros de valores estimados. Tal diligência está em conform¡dade con o ûrt. 15, rnc. V, da Lci n'8666, de 1993. Pois,

,",np,, qu" possivel, os cotnprss dever¡lo "htlizur-sc pekts pruçor'!,rd¡cudos ilo.lnhik, dor ðr.los e enlidudcì tlu Adniristrçào
,l,liái¡co';, ntualnrentc u pesquisa de preços devcró obedeoer uos parârnetros dû lnstruçäo No¡lÌûtiv0 SLTI-ME n'73, de 05 de agosto

de 2020, vigente a parl¡ de 06/08/2020.

36. O termo "scnprc que poss^,el " (constanle do crput do ort. l5) deve ser interpretÀdo no sentido de quc a consulta

obr¡gatór¡a qurrrdo existirem órgaos áu eirtidades que tcnhrm ef'etuado aquisiçðcs similares. É dizer, não há discricionariedade do

gcstãr para jeixar de utiliznr a consulta quando ela pudcr scr re¡liada A ntro realização da pesquisa deve ser plenamentejustificada

pelo gcstor.

3? com o ËoÈhilajÊlìrlÂl¡¡.kc.elprcçp-Dúdi!-daÅjfÊ!É-d¡-¡¡¡ç19¡¡i¡-4quisitiv¡,-qÇ9¡¡¡þ¡þ,31Ê¡do,i-Odslaç¡a
NorEdiyÂ-0:tS,-del0-df.j¡neiro de 2022, do Consultori¡ Ju¡ídicn da União Fspc¡i¡iZAdayiÛJ¡tsE-Aqusr¡iss-(e-Cru/AqurlçõrÂ)'
¡dotwitsio maior deiconto sobre t¡bela STNAPI Consta nos ¡ulos declaraçìo de .e¡litação dç ppg¡uisa de p¡gç!r-94!¡-bÂ5r-!9

nraior desconto, consider¡ndo tabel¡ não desonerada do SINAPT-RO (sistenra N¡cional de P¡eços e fndiccs pÂfÂ-a-Cp¡5$$CÀalûil)-9

justificÃtivâ à metodologia utilizada (fìs. 521541

38 Conro se vê,s¡1¡fuþ¡4¡¡lp¿¡qft¡i¡þ-.1fui¡¡¡¡çiq-\q¡¡¡4¡jv¡.-@
quanrio o critério dejglganrento for o de ¡rraior desconto, copro eslá a ocotrer nos presentes aulos. Noda a opQL

39. No qne concerne a divulgaçño do volor cstimado ou valor nráximo aceittivel, o Decreto tr' 10.024, de 2019, Passou

a estipulor a possibilidude de sc divulgar, ou n¡o, o vslor estinsdo ou o valor ntóximo aceil¡ivel:

"Art. 15. O ruk cst¡ntodo ot o wiltt tttti¡¡no occil¿wl puut o co,lltd.tç¿lo, se n.lo conÍlqt exPt?.tt1iltcttc do c¿lit¡tl,

possuitti cottitcr t¡g¡loso e seni c.lisporubili:aclo cxclusivo c pcrnnilenleiltcnle aor ¿tgdos dc cotrlnlc exlenlo c ¡nlemo

ÿ l' O cdruter s¡g¡loso do vulu, asliuqdo ou tlo talor nrixìnn qccit.lÿel p.tfti u contrulqção setâ.lundonrcntado no ,t 3'
tlo urt. 7. dq l.,ei n" !2.527, dc l8 dc noycnth,t dc 201 I, e no !il. 20.lD Dcctyb n'7.721, dc l6 de noio.lc 201 2.

os 2. l,utu.lìts do disposto no cal)ilt, o ÿqlot esliuodo ox o vulor nilfuitilo .tce¡lóÿcl P{ua ù cuth1t.Iç.lo serù lort tdo

púhlico openas c intcd¡qlaDranle op/tr o encenuuenlo tio enti¡¡ ¡le lørces, scil ltuittlzo du d¡ÿulglçùo do detdlhùnrcnlo dos

qÿaùtitalios c das .lcmo¡t ¡týomtlções ilccersáñ.ts ù eldbotlçtlo.l.ts Pft\nsl.ts

n[ 3'Nos hiltit¿set eu quc ýt adokt¿lo o cr¡lério de jxl[aùunb Pclo udior.leicottlo, o ÿalor esliDø.Io, o rakil'

40. Assirrr sen<lo, urrra vez apurado e defin¡do o vqlor eslirnado ou o vulor móxinro sce¡tável, curÌlpre ûo órgùo lvüliar

cuidadosamente, se será o cæo de divulgá-lo ou nã0.

DO TERMO DE REFERENCIA

4 L Os rcquisitos do Termo de Referência estão cont¡dos nñ alineas do inciso Xl do art. 3' do Decreto n' I 0.024/20 I 9

Trata-se de documento que deve conter informações e clemcntos técnicos rrccesários à claboração da minuta do ed¡tal, de forma û

viabilizar tantl¡ém a elaboraçâo da minuta do contrtto ou inslrunlento equ¡valente

42. O Ternro de Rcferência tern relcvante in¡lortdncia ¡rara a elaboração do edital. É peça processual proveniente do

setor requ¡sitsnte após rerlização de estudos prelinrinares e pcsquisa de preços. Sem prévio Termo dc Referência o Consulente não

dispOe dc bæe ò elaboração da minuta do Edital. E não há de ser conlundido com ntinuta do Anexo I (Tcnno de Referência). Aliás,

conf'orn¡c art. 8., incisos ll e Vft, Decrcto n' I0.02412019, o legislador exigiu a instnrção dos proced¡nìe¡rtos internos da licitação cont

I autuûção do Temo de Rel'erência e dos Anexos do Edit¡1. Co[vénr registrar a¡nda que, nos cæos de utilização do SRP cont base na

hìpótese contida no inciso Û[ do art. 3'(Decreto i" 1.892/2013), além do prdvio Ternro dc Rcfer€ncia, o Consulente deve auluîr o

Terno de Referência Consolidado, incluindo os itens ¡reccsitados pelo ente gerenciador do SRP e entes quc obtiveraln 8nuência à

pañ¡cipaçAo no SRP Nos ternros do inciso lfl do art, 5', Decreto no 7,892/2013, havendo nranifestaçðo de entes ¡nteressados enr

participar do SRP c rcspcctìva anuôncia, há de ser npresentada a consolidoçõo dls informÂçöes relÀtivas à estima(iva individunl e totol

d" 
"onruro. 

Por conseguinre, o ente gerenciador do SRP dcverá promovcr a adequ0ção das demandas pora alender os requisitos de

padronrzação e racionalização, claborando o Tcrmo de Referência Consolidado.

43 Nos p¡e¡!¡llg,t-Alþs.-dgyid¡fflj9-ÂIlluÂdglpdvio-Trfo9-dLB!fuêûçiÂ, contendo relaçdo descritiva dos itens da

Èrqc!Ê63gui$lg,-prs9@;lumtitat¡vos e prepo¡ts-r¡dç¡çodal(fìs 31146)3

¡ç¡peoliv¡ a¡¡gyqçig-(fl s 47150).

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO

44. Para a aqursição de bens classificados como de natureza comum a Adnrinishação Pública Federal, geralmente,

elege a modalidade licitatória Pregõo. Senrpfc que o ob¡eto possuir padrões dc desempenho e qualidode que possam scr objetivanrcnte

dcfìnidos pelo edital, por me¡o dc cspccificaçðes usuais de mcrcado, ¡dotar-sc-á o Pregão eDtre interesados comprovem possuir os

requisitos mínimos de quatificação exigidos no cditol. Porlanlo, além dos documentos ¡nerentcs a regular instrução do processo,

convént aferir a existência nN autos de documento conlprobatório dc a l¡citaç¡o dest¡nat-se a aquisição dc bens e ou de sewiços

comuns. Excepcionalntente adnritir-se-á nño utiliação do pregão para contpras. Para lanto há de ser autuadojustificativa da autoridade

competcnte, dc f'orma molivada c circunstanciuda.

aLD_¡O_¡¡Sg_lDI¡ûállÃÊ, conforme classific¡ção contida no subitern 4 I do ¡rrévio Termo de Referência (fls 31i46),

it"n. du ¡¡r¡]|eni uuiÅiliJq-¡¡lìuadrados como de natureza conrum Portanto,-po. serem ¡lt9ridft5--d!-nÂûõçs-dc-d¡Â¡mpe¡¡o-¡
qu¡lidades p¡sÅ:ltdsic-¡leiitriçiÊt-obiÊ¡ivts'-qdsluÂdÂ,1-oaddid¡dslslislÂçÀq€l¡:lÀ

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

46. As conlprõ, sentpre que posivcl, serõo processcdm otrav¿s do Sistema de Registro de Preços (Art. 15, inciso II,

<lu Lci n" 8.666/93), O Decrero n" 7.892/2013, que estó r rcguhrnenlûr o SRB o dcfìniu como "uu cotýunlo dc pruce.l¡üeillos Poru
tvg¡sttv Íorùwl .ls pttços tulutiýo! ¿t ptvsktçdo de scniços c tt¡uìsiç'tlo tlc bens, para conlruldçõcs littuftis ". Marçol Justen Fillro o

v
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definiu nos termos seguintes: 'O wgisltrt .le ltuços ¿ ttnr cuilrulo norutuliýo, cotßlitilldo coilto lìt cudasl\) .lc Ptodulos e

fonrecetùtvs, sclecionqdos Dß.lioilta licildç¿lo, pora coütrulaç¿tas succîs¡r,oî de heils c 6en'iços, tu,Vlcila.los loles núinþs c otiltas
coil.lições pttÿistas ao cdllal' (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lci de licitoções e contratos administrativos. l2' ed, São

Paulo: Dialétioq 200E, p, l?9),

47. O objetivo do registro de preços é racionalizü contrataçðcs e consagrar o principio da economicidade. de modo a

cvitor nova licitação püs o mesmo objeto no prazo de l2 (doze) nreses..Os licitantes vcncedores são chmrados para ass¡nûr um0 Àta e

não o contrato de fomeciurento de bcns ou de preslaç¡o de seruiços. E certo que a ssinstura då 8ta não obriga a Adnlinistraçâo a

realizar 6 contrÀtações previstæ no ed¡tûl. o teor do art. 15, g 4", do Le¡ ¡'8.666/93. Mu quando a Administração msim o desejar,

respeitado o qusntitÃt¡vo do bem ou do seruiço prcvisto no edital e ¡a ata, o l¡c¡tante venccdor tem a obtiSaçðo de honr¡r o

conrpronrisso.

48. A atr de registro de preçæ está definid¡ no inciso II do art, 2'do Dec¡eto n'7.892/2013,.oño '.lo.anrcnlo

ötgdo$ pqrticíponles e coildiç'õcr u scrui prql¡cudut, cttýhtnu (t disposiçítas conlidus no inslruntettlo cottÿocqlór¡o e PnÌrotluì
qrNienlu.lqs'.

49, O registro de preços e a vatidade da ata eslào disciplinados no art. ll e scguintes do aludido Decrcto, que i
tuativo quanto âs hipóteses de sdmisibilidadc, conforme termos adimte transcritos:

"A¡1. ÿ O Sistcmu dc Rcgistro de Preços pod$ú ser rdotrdo nas scguintes hipótses:

I - Quundo, pclos cutucterlstìuts do han en scrtiço, hottar neces¡id.tde tlc conarrlnçõcs frequentcsí

// - Quando for convcn¡enlc a aquisição dc bcns com prcvisâo dc on(rcgas parccladas ol conltallç¿lo .lc sc,1,¡ços

Nùueru.los ¡1or tttidudc dc uadidu ou en¡ tug¡nte dc latyßt:

/// - Qu¡n¡lo for convctricnlc Â nquisiçño de bcns oil o conlrolqç¿ìo cle sctt'iço,¡ p¡ra ttcndimento ¡ mais dc um

ór8ño ou enl¡dtrde, ott tt ptttgtunus du gowrto; rtt
//- Qunndo, peln nnttrreztr do objeto, nño for possível dofinir prcvirmcnte o quortitItivo n scr dcmnndodoPc/a

A dnt i n¡ ¡ ht tçã o. " (D6taques inseridos)

50. As conlrsttrçäes frequentes são aquelæ que ocorrenr em razlo dæ caracteristicas do bem ou serviço a scr

prestado, ou seja, bens que, poÍ sua ilatureza, são çonsumidm rapidamcnte, como l¡or¡acha c cartucho de trnta para impressora ou se

cxaurenr cnr um¡ únicû utilizoçðo, como é o caso do papel, olimentos e medicamentos.

51. Quanto aos seruiços que neçessitùr de contrataçðes frequeu(es, c¡rtendent-se conro aqueles que dificilmente a

Administração sabe de ilttemño quando ou onde serão necessários, apesar de saber que eles são imprescrndiveis no decorrer do ano,

conro conscquência natural das atividades desenrpenhadæ, conto, por exenrplo, seruiços de pinturo,

52. Os casos de contrstsçäo ¡rarccladn são aquels enr quc, J¡or intercsse da Administraçõo, se faz viávcl ¡
entrega parcelâda rlo bcur ou do serviç0, tanto pcla inrprevisibilidnde da qutrnlidÂdc que seró ulilizatlo, quanto pelo præo

nccessólio pua a rcaliaçùo da prestaçùo, O inciso fl do rcl'crido artigo pernr¡le l¡trrbérn u squisiçÃo de seruiços remunerudos por

uni¡lude de ¡nedida ou enr regirrre de tarefà.

53. Por sua vez, o inciso III está a mencio¡rar pr¡(iciDnçio (lc mais tle unt órgäo ou entirlarlc no SRP.

54. No que concerne ao incrso Iÿ como bern explica Marçal Justen Filho, cal¡iveis à adoção do Sistema de Registro de

Preços quardo, peltr noturcz! do objcto, houver "hnpossibilirlade rle identific¡r,.le lnleDio, o quontilttivo que srtisfirú I
nccessid¡de ¡dminisar¡tivn".

55. Nos autos enr análise consta justificat¡vû pgßji5pens¡ da divulg4ão-¡l¡-l¡!çnçÃo--¡h-Epgistro de Preços;

just¡ficat¡vd de ûdnr¡sibilidade å Ata de Ad€slo do Sistenra de Registro de Preços ej6tificat¡va à u(il¡zaçlo do Sistema de Registro de

relerido decreto conro nrotivo à utilizaçño do SRP

DO TERMO DE REFERÉNCIA CONSOLIDADO

56. Cunrpre rcgistrar', nos ternros do inciso IIf do an, 5', Decreto no 7,89212013, havendo nlun¡festaçÀo de enle

¡ntere$ado em participar do SRP e rspectivû anuê¡rcia, ainda que tócita, há de scr apresentsda. antes da elaboração da minul¡ do

ed¡tal, consolidaçio das informaçðes relativu à estimativa individual e tot¡l de consunro.-Nes-gtüetltrl-¡t¡¡ili,tÊ-0rãQ-bollc-diyl¡lgtrçrlQ

da IRP e,3þ-ç9¡59gui¡lÉ, mnnifestaçào de interessado e¡t p¡fi!jp8ld9.5istÉtt¡tu¡9-898¡slro de Preços Por(anto, não há de sc folnr e¡rt

Ât¡luÂçÀo de Tenno dc Referê

DA PREVISÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5?. Con¡o de anrplo conhecinrento dos Operadores do Direito, benr como dos Ordenadors de Despesm, nenhunta

conrpra será feita scnr indicaçõo dos recursos orçameutários para o pagameuto. Porént, quando se está a utilizu Sistema de Registro de

Preços, como está a ocorrer nos presentes autos, nðo há necessidade de próvia indicação da dotação orçamentár¡4, impreterivelnrenle

exigido quando da formalização do contrato ou outro iDstrumento hål¡il, conforme $ 2" do srt. 7'da Decrelo n" 7.892/2013.

DÁ AVALTAçÀO DE GÄSTOS PÚBLICOS (DECRETO N" 8.510/20rS) E LIMITES DA PORTARIA (ME) No

I79I2OI', ALTERADA PELA PORTÀRTA N'S4, DE 04 DE MARçO DE 2020, DO MINISTRO DE ESTÂDO DA

ECONOMTA

58 No qu¡-drz-rcspsila-Â-ÂyÂIiûc.¡oisirsnÊ¡L(D¡.cr¡iad-E.540l20L5)-¡-¡ario¡¡1uÂcÃa-dqgô¡ltos-(Portrri^ MF n"

t79120 t 9),-o Consulente não âuruou nRnifestaçõcs. Poróm,-naI.¡Âo-Er-n3rc!Ê¡Ên-!!lg5iáLdfiJ¡¡DÂ-y!¿-cuc-Âi3l!Iiúçðrt¡Âg$lÄa
gûìuadrodas Às hiEfgjfÄ.EçyiglÄ-0gürflIideljalt!3Ùlailrggþ, deiro de recomendar suas auluações

LrMrrEs DA CONTRATAÇÁO PREVTSTOS NO DECRETO N' 10.193/20t9

59. O m. 3'do Decrcto n" 10.193i2019, quc dispõe sobrc limites e instôrrciæ de governonça part a contratação dc

b€ns relativos o atividodcs dc custcio, está asinr rcdigido: "A celehtnçào dc mtos conlralos a¿lnt¡rtislrativts e o Püfrrgaç.lo .lc

òryòo digtqùruütc suboftlinillo ao Prcsideilc do Rcpùhlico.",Ìd o partlgraJb 3" do rcferido tlisposil¡r'o cslá ísÍitü tnùsctilÒ: "Parc

o; conlrøtos con tolor it:tnl ¡tt uýeriu o lll L0¡0,000,00 (un nilhão de rcois), o coml,et¿icio Lle .]r lrolo o caPul Po¿lctq ser

dulcguda ou snhdclcgødtr qos cootdclqdotvs rtt uos chclcs tlus unidttdcs udninislrutiÝts dos ótgtlos ttu ¡lus ctttidadcs' vcdttdu tt

tubdcluguçtfur."

60. Como sc vó, o dispg¡j¡jyg¡¡¡i¡¡¡igir autorizaçÃo nos c¡sos de contrntos ¡dnrìnistrnlivns relnlivos n ¡lividades ¡lc

custcio. Const¡ nos autos declaraçõo de itcns enquaclr¡dos co¡ro decorrentcs de ntividadc de ctrsteio (ns.47l50)--Pol-co¡slgui¡llg'-0gs

casos de aqdliçõcs-g¡.jos valores sej¡¡¡iltplriarcåj-4!¡¡1b-dÊ-B[J-000-0Q!,Q(um milhão dc reais)'imn0C-¡.¡¡lgÂC¡q-ds
¿utorizaçdo de autoridade supcdaliLde.'1Qg¡N¡tl¡¡Ig.
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¡lc¡igosçãojsPfagoeiro e dos Agentes integranles da Eqrufæ-¡lc-AnOic(iLfl).

DA AUTORIZAçÁO PÀRA REALIZAçÂO DA LICITAçÃO

enritir referida auto¡ização.

MTNUTAS DO EDITAL E DOS ANEXOS

Conrissõo Per¡nanente de Atualiaçðo dc Edilo¡s da Consullori¡-Gertl da Un¡ûo Ás r¡inutas ûutuÂdas sào or¡unds da Côlntrû

DA AUTUAçÃO DOS DOCUMENÎOS DA FASE INTERNA DA LICITAçÃO

63, Os atos do processo adntinisttativo, embora não dependam de forma determinada, geralnrcnte têm ¡nício com o

tcrmo de autuaçÀo ou tonrSanrcnlo ¡los autos, decorentc ds sol¡cit!çùo (Requisiçùo) do olrjeto, udequudanrente coructerizodo, def'cridu

;1"ô;J";;il;¡" Despesas. Tais rlocunrcntás, assinr tombénr conro os subsequentcs, devenr ser sutuados ent sequéncia cronológica e

numeração e rubrica de suæ fothæ em ordem cresccnte. Já em relação aos feitos digitalizados e æsinados elekonicamente. æ folhas

ou páginas hio de constar códigos verifìcadorcs ou documento de recibo eletrônico dc protocolo de identificaçõo e verificaçlo dc

out"nti"¡¿o¿". É 
"ano 

que os ato! prooessuais sÃo oonsiderudos realizados no dia e na lìora do recebinlento pelo sistern¡ inforutatizado

de gesHo de processo administr¡tivo eletrônico do órgdo ou da ent¡dade. o qusl dcveró fornecer recibo eletrôn¡co de protocolo que os

i¿"it¡¡qu., c'onforme art. 7. do Decreto n" 8.53912õ15, que d¡spõc sobrc o uso do meio elelrô¡rico para a realizoção do processo

adnlinistrativo no ônrbito <.los órgãos e das entidades da adnrinistraçÂo públics fedcrsl direts, autárqu¡ct e fundûcionsl

64 No c^so em snálìse, ntos e docunrentos nuluados em relalivn obseruância às disnosicn¡¡¡o¡tid¡s¡o¡É-2 i
no 9 784/1999 e na Orient¡çño Norm¡tivo AGU N'2, de 0l dc abril de 2009

\ÿ
DA MINUTA DO EDITAL

66. A nrinuta rlo editol {eve contcr m infornraçõcs prcvistæ nE ullneas do inciso I do trrt 3o do Decreto n" 10 024, de

20t9 (preg¡o eletrôtrico). Os requisitos e elementq previslos nos incisos lfl e IV do art. l4 do mcsmo diploma citado; bem como do

art. gJ do-Þccreto ,r. i.t.qz, d" 2013 (sRP). Prefcic¡cialmcnte a minuta do edital há de ser claborado com base em modclo d¡

conrcúdo. Ainda assim,Jìn¡ylitù¡rc!þLl:¡ú¡-cr-al¿¡ç¡lrlçnrÊidb¡lr-sEÉSrolxd¡¡.

DO PREÂIVfBULO

6?. No preâmbulo da minutn do Ed¡tal, em rclaçðo s splicôçño da legislnçüo subsidiária, há menção da Lei n'
g.666/l9g3,cujos artigoi 89 a 99, Secçio fll, Dos Crinres e dæ Penæ, e artigos I OO a I08, Seção IV Do Processo e do Procedinrento

Judicial, foiam revoga'dos pela Lei n. 14.133, vigcnte a partir de l" de ubril próximo pæsado. Ora, em caso de eventual crime em

licitaçaá, se faz necÃária a utilizaçdo das disposições contidæ no capítulo II-B (DOS CRIMES EM LJCITAÇÕES E CONTRATOS

A DNirNiSTMTIVOS) da Lei I 4. I 33/202 L Portanto, me plr€ce razoável fazer menção pontual ao referi do çapítul o.

PARCELÂMENTO DO OBJETO

68. Como previstas em disposições legais, as contratações envolvendo bens, seruiços e obras da Administração

pública gcralmentc sÂo divi¡liclus ern tanlas parcelas quantus se conrprovrrcnl lÉcnicû e cconomicarnentc vióve¡s (srt 23, $ l" da Lei n'

8.666/93-). porlanto, caso haja viabilidade técnica e econônrica, qualquer contrataçño dcve scr dividid¡ em conttst¡çöes menores, de

forma a possibil¡ta; maioriompctitividade e nrelhor aproveitanìento das oponunidades do mcrcado, dccorrendo dai' ao mcnos

prcsunriveltrtcnle, ntaior vonlagenr pura a Adrninislração.

69. Não se admite o fracionamento quarrdo tecnicamcntc não for vi¡ivel ou mcsnto razoável, O tÌacionâmeDto em lotes

deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executqdo. Näo é possivel desnaturar unr certo objeto, lingmentando-o em

contrrtoiões diversæ e que irnportam o risco de irnpossibilidode de exeouçdo sat¡sfatória. Se a Adrninislraçao necessitar adquirir um

veículo, não tcria scntidå licitar a compra por prrtes (pneus, chæsis, motor etc.). Mc seria possivel realizar a compra frrciott¡da dc

uma plúrolidade de veiculos. Sob o prisma ecoirômico, há dc ser considcr¡do o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a

scr pÅgo pctu Adrnin¡strûç¡o. E'n umu econo¡niu dc csculu, o uurncnto clo quunt¡tulivoc produz o reduçrlo dos preços Por iso. ndo tcriu

cal¡iminto a AclnrinistraçÃo fracionar as contralaçôes se isso acôrretsr o aunìento dc sçus custos,

?0. Corno se extrai, o fundame¡rto juridico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econônricæ para a

Admin¡straç¡o. Adot¡-se o frac¡onamcnto como insrrumento de reduçto dc dcspesss administ.at¡væ. A posibilrdade de participação

dc m¡ior núnrero de i[tere$udos nAo é o objetivo imediato c prrnrordial, nras via rnstrumental para obter nrelhores ofert6 (em virtudc

do aumento da competitividadc). Logo, a Administração não podejustificar um flaciorlanìen(o que acarletar elevação de custos através

do argumcnto de bcnefìcio u u. núnr"ro maior de particulares. (M0rçal Juslen Filho, Comentórios à Lei de Lic¡tações e Contratos

Administrat¡vos, l7'edição, São Paulo: Revista dos Tribunais,20l6' p 440)

71. Se não for posivel o parcehnrento, deve scr expressûnìcnte cons¡gr¡ada a justificativa de ordem técnica e/ou

cconômico ¡ embsar 0 co[tratûção conjuilta do olrjeto

72. O Tribunul de Contæ da Uniüo, por nìeio da Súnrula n. 247, pacilicou o seguinte entendi¡ìlento:

"li ohrigokhiu q a.lntisîdo.lø a(üudicaç.lo llor itcil, c ildo l,or ptuço gk,baL nor c¿lilI¡s dqs hciloÇõcr paru q

contnilação de ohtas, îaÿiços, coiltprur e.ilienuç¡res, cilio obielo wju divistvcl, dcsdc que ndo hafu Prciillzo Pura o co,tiwlo ou

ilni(t1da¡ UUIúnoDnS, tlcisndo s8 çx¡genckß dc h'bilit.t(1o.Klaqilor-îc u crro dit,isibili..la¿',"

?3. À luz clesas considerações, compete À área técnica ponderor e adotar o modo de contralação que se.¡a nrais

vantajoso para a Administração, seja no que diz respeito à conven¡êtrcir adnrinistrativÂ, à necess¡dade técilica c à economia de escnla'

cienti de iue a regra geral dû dñis¡bilidade do objeto dcverá scr objeto de motivaçào. cm que sc.jam apresentados os motivos

dcterminontcs dâ escolhû.

74. Diante dessæ consideraçöes, forçoso concluir que, sendo divislvel o objeto, o contrattção conjunta somente rcstlrá

Butorizoda sc a Admtnistração demonstrar que tem por fundanento a inviabilidade técnica ou econônrics do parcelamcnto, pois, cuo

contrário, deverá proceder-se à divtsõo do objeto.
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da economia de escala. Critério dejglgamento maior desconto p9¡iþ4

TRATAMENToDIFERENCIADoAMICRoEMPRESASEEMPRESASDEPEQUENoPORTE

?6. A adoção de cedanre exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 2570 podem ser af'ætadæ A

própria LC I 2312006 estipulou situaçõs que justificam a não adogão desses cef tmes, de competitividadc restrita.

Ail. .19. Ndo sa qilico o.lis7oslo ilos ailx. 17 e 18 desl.t I'ei CoìtPleiltcülttr qurutdo:

I - (Revo4,ado): (Rcduçdo tludu pela Ld (\nillrleilßillur n" l17' da 20lJ) ()'rucluçdo de

e.fei kr)

ll - não houwr uu nthútuo clc 3 (ltás) ýn'ncccdovl conq¿lili\ns enqtathados couto

nìçruentptvtui oil enprcxts tle pequcno poile scdiudos local ou wgionolmcnte e caPazes da cnnPr¡ qs ex¡$enciIi

cs hha ¡ccidos no insl n!ncnlo cotl\'oca kirio :

III - ô il'ltliltcttlo .lit¿ltilci\tlo e sitill)lticatlo lqrø as M¡cru¿ntlßfa¡- c cn\rcsus dc Pcqilcilo Poilc ildo lor ÿanlaioso

puro o ulninist/ttçtlo ptiblictt ou tu¡nusenlil Ptuiulzo oo coniilnb ou con4ilext do oh¡cto q &r conlrulqdo:

lI/ - o liciktçdo for ¿lispcnsotcl ot ¡ttlxigír,cl, hos tcnnÒ[ ¿los orls, 2! e 25 th I'ci n" 8 666, dc 2l de jmho cle 1993,

excclu.tild(ýsc ds dispensts lr:anuloi pchts incisos I e ll do oil. 2J d.t Dtesnú, I'cí, ndr .lruis d coilUrrd ricýcki rct Ícild
ptufcrcncialnunle de itictvcnryrcsos c c'nryrcsos de pctprcno porle, uplicantlo-sc o ditposl¡t tt¡¡ inciso I do ¿ttl J8 (llcdlçdo da'fu l'ekt

Lci Comlrlcnrc,ýqr n" I J7, .1¿ 20I J)

?7, RcgulaÌentûndo o tenìa, o Decreto fedelal n" 8.538/20 I 5 dellniu as condiçðes detemrinadæ pelo legislador:

Art. ],0. Nílo,^c tplict o lisposlo nos tl' 6Luo tL tllr¡rtundo:

I - não houtcr o nlninn tlc h.êslornccetlotus conpcliliÿos cilqtßdtailos con¡¡t nticlvemþtsls ou cnptvs.ts dc pequcno

porle sctliodas ktcol ott tugionolucnte e ceÌtozci tlc cunprir as cxig¿ncias etuthalcci.l¿ß no inslnnrcnto conÿocolór¡t,;

Il - o ttvtqnrcnk, diÍcrcnc¡odo a siilUtl¡Icqd\ potn os nùctvcutprcsas c as cnprcsas dc Pcqucn.o Porta U!!!fuLlrulQillÍ!¿
paru ! ddlilnishoç¿lo ptihlica OII alaflillrË-Wiilz¿gwøAuü!)-aw!¿calrt2l!À!-d9-aþ,irl!Lo sar contratqdo,Juslitrcodanrctýc:

ill - o t¡citaçdo Íu. (tispctls¿wl ou i\exigltcl, nos tcrtrtos dos orls. 2l e 25 da L!¡ n' 8.666, .l¿ 1993, exuluadq$ os

(lis¡)cilr(ß hnta.los pchx incisrís I c il tto cuput tlo rýrrlo ørt. 21, nus quqir o antpru tlcvcrd sar Íailq PryÍaÈncioluanlc Por

nicrcemprcsas e entptusts tle pet¡ueno potle, ohscnldos, tto que couher, os incisos I, Il c IV tfut cuPil .l¿slc orligt : oil

!¡' - o lroloiltenlo diJercnckulo e sinpliicùo ndo lor urpaz de alconçot', iushrtcftfumenle' ptht nen>t tm dos

objctiýos ptt\iilot Do øil. l!,
Porágrafo tinico. I'arc o ¿iq]osto no ittciso ll .lo calul, co\sidetq-s¿ l)li!)ElllløQÃgg

çullAg]t&Ãttqrundo:
I -tu.tillt.il'eilt l!9ç!2-$!t2s!i!2tt!!.eJsLeL!¿ý!û!l!!ii JþRur¿Ì!!;!J!
I I - a nohiluzd .lo heilt.ttlt!'lJu-aþß.1þLirclu2ßfultLc!¿rLøil1Ìtscfuils-þgßJki!;.

78. Nestc prumo, o regulamcnto dcfiniu diversæ situugðes quejustificûm a nûo fcolizaçÀo dus licilações diferenciadæ.

80. Na hiÈ¡lgsgigiiq¡Âygllilrldorp¡r¡-a-Cq¡¡.IÊlcgÂd¡, esta pq¡þ¡t¡ç¡3¡ljudicada ao vencedor da cota ¡¡i¡çi¡¿[
q¡, diarre de su¡ rclusa, aos Iicirontes remanescentcs, iesde rt¡gp¡¡¡iguem o f¿Iccgio-pdnlciIo-lal9!ÂdojÂ-ç91¡-piDçipÂl' confornre

sustentação conlida no subitem L4 do Termo de Referêtrcia

DA CARÂNTIA DE EXECUÇÀO

82. Nos termos do art. 40. inciso XIV. olinea "e", Lci n'E666/1993, qut¡do for o caso, serii exigida Sarantia da

execuçõo, prevtsta rro art. 56 da Lei 8.666/1993. Tratû-se de instrumetrto utilizado para asscgurar quc o contratado cunrprs N

obrigações æsuntidæ. Pelo que se vé, diz respeito extgencla discricionária. Na trrinuta do Editâl ($¡l¡ilÊu¡-l-4Jl¡o¡,tla-9rc-nÃa

.J
2610812022 0900

t:is No

Rubrica

DA GARANTIA CONTRATU,\L

83. É facultada à Adminiskação exi8ir prGtação de grrantiû nas contratações de bens, obræ e serviços, de modo a

æscgurar plcna execução do.ontroto. u 
"uito, 

prJiuíro, oo potriniônio público, Trata-se de guantia conlplcmentlr à legal. cuja

finaiídade conSiste etn a$cgurur plena execução clo contrato e evitur prejuízos ao Ërár¡o À m¡nuta do cdilÂl foi ornis¡ em rcltrç¡o s

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQI.JIVALENTE

84. O S 4. do at 62 da Lci n" 8.666/g3 estabelece; "Ë dispansàtul o leruo d¿ coìlralo a Íøcilllø.lø o suhtt¡htiçào

'intcgrul .los hensádquir.ittos, .los quq¡s nào risultcnt oht'igaçises luhiss, ¡tlclrs¡r'c o$tÍl¿ttcis l¿cnico " Potlitrlo, nesa hipótese, o

i,rsiämo,to de coutráto pod"ra r", ruUrtiruiao po, do.ut"ìtto, mais simplcs, tdis como: ctrtû-controtoi nota dc empenho de despesa;

âutor¡zaç¡o de contpro; ou ordenr de execução de sewiço, Efstivanrentg. o termo contratual é obrigatorio nos cæos de licitações

realizadæ nas nrod¡lidades tonroao a" pr-"-ç-o"'"1on"ã.r¿n"¡o; dispensa ou inexigibilidade de licitação cujo valor estcja contpreendido

nos linrites dæ modalidades tomada de preços e concorrência

¡f¡g-üi,gu¡tula-ldil¡l.(strbilcm l6. I )-99!$l¡- "Aptis a houologrção da liciluçilo' eu sendo rculizttdu u conlrulqçdo'

serd ýnnotltt Tct'nto ¿le contrato u'ìi-'¡t¡'t" ¡'"m'o"ti cuuitatcntc"'-LfI.'ssguidg' incl.s* rrormas disf¡lldglabç-p'3za-nüÂ

¡scin¡tura de contr¡lo ou aceit¡ção de irst¡umcnto equivalentc c outras N¡da a op!I.

LC

DA VEDAÇÃO DE ENTTDADES EMPRESARIA|S REUNTDAS EM CONSóRCIO PARTICIPAR

gt, Ns nintrta do cd¡tel const¡ vcdûçño À pÀrt¡cipûção dc enlidndcs cmpresnrinis reunidos em consórcio

(subitem 4.3,6), recomendo !ütusçio de justificativa, uma vez quc, em rcspcito ao princlpio dn igualdûdc' impõFse tr¡tamcnfo

idênti"o 
" 

to¡los os ¡¡ln¡inistr¡,los qu"i" cncontren n" nr"ru,o situação jurídica. Aliás, ace¡ca do tema, Noas Explicrtiva

inclusn no modelo da AGU: "...¿ ticituçilo de consó¡ciîs ua ilispulu lic¡tutth¡u ritruac no ûuhiht ilo poúcr ilL'uicitnúrìo ilu

uilnritrìslruçilo coülrut(,tt¿, eonforue øt, 33, cupnt, ilu I.cì il' ll:666/f9ß, rct¡nercnlo-te, porén¡ que v! olrçi|o seju seuptc

justifrctdi no ræpcctìvo procei-so n!nitrìstrúivo, confrrttc cnleúliueill¡t .los Actird¡|os lc ,ts. !'636/201t6-P c 566/2006'P" - TCU

Ac n, 21169/21,1 2-Plcnúrio (itcn 1.7.1),

CERTAME
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DO REAJUSTE

86. O lcgislador näo adnritiu reajuste de preços ajuslados em tcrmo contratual ant€s do pr¿o dc um ano. Logo,

someute Iaverá reajuste após o interregno dc um uno. Porlanto, se¡do admitida a formaliação de ajuste nrediante ternlo contratual,

huvcrá de ser est¡l¡elecido índice de reajuste.

88, Em rclação aos prcços registrados em Atd de SRP, nos ternos do Parecer n" 00001/2016/ CPLC/CCU/AGU, não

cabc reajustc, rcpactuação ou rcequilibrio cconômico (revisão cconômica), uma vcz que aludidos instinnos cstão relacionados tì

contrataçâo (contrato üdnì¡nistrativo em sentido amplo). AIiás, nestc sentido Orientação Normativ8 dt e'CJU/Aquis¡çöes ll" 14, de 03

de dezembro de 2020 , " Ìi in.leÿido tvdii,itc, tup.tcluuçdo ou tucqu¡llhrio ccot¡iitico (tuýi'ttlo ecot òttt¡cu) cu rlaçào ù Ah de tgislnt

parecer n, 00o23t2o2olcooRDÆ-cJU/AQUtsIçoES/CGU/,4GU. Parecer n. 00ll2Ot6lcPLCicGU/AGU G.flJP
0063 8.000 1 83/20 1 5-76, Seq. 49). Porecer n' 003/20 1 9/CPLCÆGF/AGU.

87. Pois bem, é certo que o reajuste dc preços do contrato é periódico c não pode ser aplicado em prazo infcrior a doze

mesæ, scndo os preços lixos e irreajustúveis antes do decurso de 12 (doze) meses. Mæ o equilibrio econômico-lìnanceiro, mesmo

antes do dccurso de um ano, está asegurado na Constituição Federal e na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8 666/93 Trata-sc

de manutcnção dæ condições de pagamento estabelecidæ inicialmente, abalada por evento extraordinário, de mancira que se

mr¡tenha estável a relação €ntre os obrigaçôes do contratûdo e ajusta retribuição da Adnrinistração pelo fornccimento de bcm,

execução de obra ou ¡)restação de seryiço.

89 No cdo enì análise,M,lÊgras solìre reajùste estño estsltelecidß no Anexo

I do Fdit¡I,-pqçLplqc!ÃrllÂL¡j¡e-¡r,útBd3, certamcnte pQl-ÊÊL¡imihf¡o-p¡¿vlo:¡¡os-df-B!i9te!!¡LàÂjÁ-3.lla6,1ìue ðsim displü91

8.9þ!!2i^

NORMÁS A RESPEITO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

90. É certo que 6 conlratações no âmbito da Administração Priblica Fcdcral devern contemplar os critérios da

sustentabilidade ambiental. Aliás, ncstc sentido, há dispositivos na Constituiç¡o c na Lei no 8.66611993. Tetrdo também t Uniâo

celebrarlo cornprornissos internuoionais sobre o ternr o cd¡tûdo lçgislações. Precisornonle ¡ Loi no 12,187 dc 29ll l/2009, que inslituiu u

Politica Nacional sobre Mudanga do Clima - PNMC, através da quîl o lcgislador adotou o uso do poder de cotnpra do Estado conro

um imponante instrumeuto de implementaçio do política de mudanças clinráticas. Já Lci n" I 2.305, de 2lEl2OlO, institu¡u a Polít¡co

Nacional de Rcsíluos Sólidos, dando prioridade aos produtos reoiolados e reciclúveis, assim conto puru uquisição de bens, scruiços e

oþru que oonsiderem critérios compotlveis com padrões de consu¡¡o social e aml¡icntalmentc sßtentúvcis, regulamcntada pelo

Dccreto n'7.404, dc 23112/2010.

91. Nos tc¡nì6 do art. lo ds lnstrução Normat¡va SLII/MPOG n' l, dc l9l01i2010,".ts ¿slreciJicaçõei P.iln.t
aquisição dc hens, Øntruloç.7o de seniços c obms por pqilc dos rltgilos e cnlidodc.t do Adilt¡il¡î|ruçño I'tiblico l'ulcrol diteta,

Íqhic1çt\o, uliliz(ç¿lo t .lescoilc .los ptÐ¿lillos È nal¿il1s Pr¡,ilís"'

92. Por vczes, exigência dc dcternrinado requisito anrbiental deriva de inrposição nor¡rrativa editada pelos órgâos dc

proteçâo ao nre¡o ambicntc (Consclho Nacional do Meio Ambicnte- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente ctc,).

93. É ceno que há cæos cm que a especificação téctr¡cs do benr a ser licilado é definida dc acordo com nornræ

vigentes e cËos etn que cabc ao órgão oplor pclas especitiougõcs do objcto que rnelltor atendunr Às cxigÊnoius mrbientais. Tol depisÀo

deve scr moliv¡d¡ com bæc em crité¡ios técnicos.

94. Ness€ contcxto, o art. 5' du refèrida fnstruçào No¡nrativa exernplilicu alguns dos critérios de sustentabil¡dade

ambicntsl que podcrn scr cxigidos na descriçño do bcnt, deven<lo o Órgùo Consulente cuntprir o que dispõe o Guia Prritico de

L¡citaçõcs Sustcntávcis da Advocacia-Gerol da União, quc tcm força cogente (pode scr obtido no site ¡5¡¡5y¡¡Ut¡o]¿hüHu¡t . Aliás,

no inciso XIf do g do art. 18, Lei n" l4.l33l2\2l, exige a descrição de possíveis impactos îmbientais e respectivæ medidas

nritigadoras, incluídos requisitos de b¡ixo consu¡¡o de energia e de outros recursos, benr conro Iogistica reversa para destàzinr€nto e

reciclagenr de bens e refugos, quando aplicável.

95. É importante lembrar que o Consultoria Juridica da União é órgão esencialmentc juridico, não possuindo qualquer

conlreoimenlo técniço sobrc a mutérie, Logo, nüo é atribuiçÂo dos Consultores do União avoli¡r u rcul nalurcza dos bens que serão

adquiridos e como eles se adequam à legrslação arnbiental. C¡be ao órgão æsessorado, com auxilio de profisionais competentes ¡
obtcngôo do conhecimento técnrco, vcrificu quais dæ legislaçôes e recomendoções transcritõ são oplicávcis ao c¡so concreto, Se a

Adtn¡nistruç¡o cntcnder que os bens objeto destr contrulnçÀo nâo se sujcitorn aos critérios e prólicus de sustentabilidade ou que as

especificações de sustcntabilidade ratringem indevidmcntc a competigJo enr dado mercado, deverá apresentrr a devidajustificativa.

qó. No caso cm ilniilisc,_C!úlelfi!_fl¡þjtgtLC9j$E_L(dlle)jgpÉy,iqJ!flAsCaÅiflrÊls¡Â-(fls. 3l146), documcnto

similar ¡o Änexo I da nrinut¡ do Edital, normas e critérios de sustentabilidade FÉyiÁlas-¡3s-cspÊ9i!.çÂcõ$-d!-alr1eto e/ou ol¡riglç!35

dr contrâtîda e/ou no editnl coño requiritq-Uryi,tla-€nlÊtEs¡¡9qld, bem como em quodro conlido no referido item

ANEXO I . MINUTÀS DO TERIIIO DE REFERÊNCIA E DO RESPECTIVO APÉNDICE (ESTUDO

TÉcNIcO PRELIMINÄR)

9?-l¡sÀd -j¡¡¡¡9-df.[çfç¡e!9¡¡,-psçLl¡¡Qç9Ásldjue €stÁ â conìpl9¡¡t9ñlsl-9-Erlilgl, urna vez que seruirú de b¡se

p¡¡¡¡¡i""r^r. fLrturo . i¡s¡s-¡¡ue deverlo ser lornecidos e ao nrodo de Êazê-lo. Está t¡mbénr ¡ orient¡r a

Adnrinistração Pública. No caso cnr anÁlise,-por lap¡!, o Consulente dcixou de outuar nrinula do Änexo f (Tenno dc Referência)j

ßÁp}lLilolf¿eûü!Ë-(Estudo Tüonico Prelimin¡r)--PQ!,ju,-ltôj1i¡doia-pIgsll,lposto de quc scus ter¡ros säo idênt¡cos aos conlidos no

prdyie-&rtre-de-&fuÊ.uc|l(fls 3ll46)@fl¡-0É/l]),¡Aoj$q-abjcç¡e¡!-ÈeaÁ!sumÊ¡¡þ-da
fÊile-SllCua, nos pl]¡ximplf¡iþs, em ntençlto ao disp951¡q-ll!Á-ill!iÁ!Llk-yllj!-ûLe, Decreto no l0 024l2019,-qtl9-ola¡A!¡l-srls

ntro deixe de ar(uar a nrinuts do Anero l. Ou autue sustentaçùo de que eslá a dc¡xff ¡utudr o snexo pafÂ-çyiþr-dlpliglfÂdil,19
documentos {utuados.¡¡¡¡i¡¿3¡ue seus ternros slo idênticos

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

98 Ata de registro de f¡IeçoÊj-pcçÀUocrs$üllnEcstindiyÊLÀ-yrlif!rcfa-dasiimilÊil uisiçÕ¡s,¡¡Blobando a

diskibuição dos bens que deverão ser adquiridos. Tratr-se de documento vinculativo obrisadg!Â1,-roruÂfÂcttÍs!!Àdß-rcl¡Eomlsso
pcr¡-ûJliü¡-laûÀtÂçgq-9n-ruÊlÈ&siÁl¡ao-prcçss, fornecedorcs,rìlgã!5-p¡rtr¡lp¡¡¡es¡¡o¡dic0s¡.¡-¡erc¡:-p[Âti¡ada¡-¡o¡foEe-Ås

di¡pAÅiçðes côntidâs no ih ,-t&CÂ-üaçsS5¡lÂl-dÉvlú!É!]ls-3ür¡¡dÂ-(fls 89/q3ì Nâdâ o

recontcnd¡r

TERMO CONTRATUAL

v

\J

LC]

99. Â nrinutù do Editnl r¡ln¡i(iu possibilidrde dc furnrrlizuçlo rlc tjuste nredinntc tcrnro dc contrtrao, cuj{
rninutn for¡ autuo¡tn Às fls,94198. Obscrvnndo-o, diferentcmentc do que deternrinam disposiçôes contidas ros incisos do nrt.
55, Lci n" 8,66611993, clâusulas ¡ccrca dc pûg¡mento, reâjuste, enarega e rccebimcnto do objcto, fiscalizaçäo, obrigrções das
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DOS ANEXOS fV E V- MTNUTAS DA PROPOSTA DE PREçOS E DA ORDEM DE FORNECIMENTO

PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL

100 Fm rslsção Âs rninutûs dâ propøfC_df-Plrçll(0Â-jilOfì e da Or¡lern de Fornecimento p¡¡SlqdÂiçÀgJg

Mate¡ial (fl . I 02),¡sd¡-9-I9çame¡¡l¡L

AVALIAçÁO DE CONFORMIDADE LEGAL

l0l, Nos tcrnìos do quc dispðe o anigo 36 du lN 05, ds 25 dc nraio de 201 7 - MPDG, antes do envio do processo para

onálise juriclica, deve ser reolizacla tnua avaliação dJ contbrnriclqde lcgal do proccdirnento de contratação cont bæe nas disposições

freuistæ no Anexo I da ON SEGES n" 02, de 2016. a qual prevê enr seu artigo l": "Os ptugoeins c.os ¿quirys dc tq)oio ¿lawftlo
'q¿loldr nos ptoccstos tlc aquisiçdo .lc ntãuriøis e ,ç¿n,içoi as li,tlds .lc ýeùJicqçào coilslziltcs .los Ailexos I c II' r'isaÐ.lo o

upcúei çounrcnlo dos lrrucedi ilß ttlos ttul i zildos tlor Jrtugitcî cle h'¿tilicos "

l02. A Advocacia-Geral da União dispöe de Cåccl</isls previamente claborados para os divcrsos tipos de contratoções,

de preenchintento facultalivo, cncontrondo-sc disposias no sitc da ACU, seryindo de excclcnte instruùren{o dc apoio pura quc seja

afeiida a correção da instruç[o, s€¡n prejuízo da adoção de outros modelos dispostos por outfos ór8¡los çonìpctenl6

I 03. Nos autôs em análise ô Coñsùlentc autuou lrstts de verificação de âtG e docume'ltos interrros dâ licitnçãqnÂIÂ

¡qlt¡rc¡s-dr-hs¡L(fl s I 03/ I 05vL

CONCLUSAO

104, Ant€ o cxpostor excluí¡los os aspcctos lócnicos e o julzo de oDortunid-sdc e convcniônci¡ dos alos

adnrinistrativos, após ¡tcndimento das recomcndâçôes ao norle ol¡ontÂd¡s' cspecinlmenic contidas nos pnrágrnfos de ntimcros

tl e 99, op¡no fnvortrÿeltncntc r rquisiçrlo de tn{tcri¡tis de conslruçiio, rncdirtnle pregño, nt form¡ clelrônicn, lipo mtior

¡lcsconro ¡¡or iaenr, ¡ lìn de 
"t"n,t", 

dem¡n¡t¡ do EXÉRCITO BRASTLETRO - 50 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRÛCÂO, conforme erigôncias cs(¡belecidas nas nrinut¡s do Ed¡tal e respecf¡vos ¡nexos.

I 05. Ressalto quc a presente snálise está restrita ò fËc interna do cartarnc. Na externs, ltó dc se ol¡seruur o aten¡limento

integrûl d6 normæ estabelcciias ¡o Edital e em seus anexos. olém dæ disposiçðes legais previstæ na legislação dc regència

É o entendimento.
Belém (PA), l9 de agosto de 2022

Paulo Braga

Advogado da União

Atenção, û consulta ûo processo elelrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecinrcnto

do Núnrero Único de Protocolo (NUP) 6404300'Ì026202289 e da chave de acesso 53 I 303 lc

Docunìento assinaclo eletronicaurente por PAULO SÉRGÍO BRAGA TEIXEIRA, conr cedificado A l institucional (+.agu gov br), de

"*ào "o¡t 
os nornrativos legais aplióáveis. A conferência da Àutent¡oidade do docuntento estÁ rJisponível conr o código 967'146806

no endereço eletrônico http://sapiens.ogu.govbr fnfornraçõcs adicionais: S¡gnatário (8): PAULO SERGIO BRAG-A TEIXEIR'{, conr

certificado Al insritucion;l (*."gu.goiUõ. Data e Hora: t9-08-2022 I8;0ã. Número de Sè¡ie:17218269410488336199396275606

Enrisor: Aulorid¡de Ccrtilicadora do SERPRO SSLvI

pnrtee e sonçôes adrninislrstivus, forrm t¡rnsferidus so Anexo [ (Terrno de Rcferôncir)' Oru, nos termos do Inenciontrdo urtiSo,

t¡is clÁusul¡s ¡ecssar¡amehtc devem ser aranscr¡l¡s no Termo Contratua¡. Pol consegu¡nle, com o devi¡lo rcspcito, recontendo

sues lranscrições,

https://sapiens.agu.gov.br/valida-publico?id=967746806
9/9
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MINISTÉRI O DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
5" BATALIIÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

1. Em atenção às ressalvas constantes no PARECER n' 0383412022/Ì'{UCJUR/E-

CJU/AeUISIÇÕES/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, de 19 de agosto de 2022,

referente ao Processo Pregão Eletrônico n" 2912022, guo tem como objeto a Aquisição de

material de para manutençáo de bens imóveis conforme tabela SINAPI-RO, foram tomadas as

seguintes providências :

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências

Item do Parecer
da AGU

Providências

vedação a participação de interessadas que SE apresentem constituídas SOb a

de consorcro SE justifica na medida em que nas contratações de material DE

hidráulico e elétrico, são perfeitamente, pertinente e compatível para

atuantes do ¡amo licitado, é bastante comum a participação de empresas

pequeno e médio porte,
tocante à qualificação

às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido

técnica e econômico-financeira, condições suficientes

a execução de contratos dessa naïureza, o que nao tornará restrito o unlverso

posslvels licitantes individuais. A ausencla de consorcro nao trarát prej tJlzos a

tividade do certame, vtsto 9U€, em fegra, a formação de consórcios e

quando o obj eto a ser licitado envo Ive questões de alta complexidade ou

relevante vulto, em que empresas, Isoladamente, nao teriam condições de supnr

requisitos de habilitação do edital Nestes casos a Administração, com vistas a

o numero de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em

e prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha daque
ou nao, de empresas constituídas sob a forma de consorclo, com as

Iustificativas conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no

6193 que em seu artigo 33 que atribui a Administração a prerrogativa de
,

motivos ade consorcl0s em licitações por ela promovidas, pelos J

conclui -se que vedação de constituição de empresas em consorclo, para

caso concreto, e o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os

da competiti vidade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a

ssa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no Para

caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na

que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam reduziria o

ãe licitantes e podèria, eventualmente, proporcionar a formação de

OS nas lici

8l

acaÍada sendo transcritas as cláusulas recomendadas pela CJU no

de contrato.
99

Administração atenderam as ressalvas e que o processo encontra-se corrigido.
tomadas pela



Quartel em Porto Velho-RO, 27 de agosto de2022.
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DIÁRIO OI¡ICIAI, DA UNIÃO - SEçãO 3

Avrso DÊ uctrAçÃo
PREGÃo Ne 2412022 . t,AsG 160353

Ns Procesic 640À4005078202279. Obieto: PreSão Eletrónico - Co¡trâtaçåo de
empregås espècrÀlizadas ea serv¡ço (le dedotizaçäo, descuplnizàção, desratrzðção c ìiñpeza
cle fossa, para atender as necestidades do 69 ßatàlhâo cle EnSenhirlâ de Col'struçào. Totai
de trens L¡citado:r 00017. Edrt¡| 07/09/2022 de 08h30 às 11h00 e rje 1.4h30 às 16h00.
er¡derrj?o: Av Càp Enc Garcez,1037 - Mecetanð f\leceJêna - BOA VISTÀ - RR o,r
\!ww.cùmpras8overnar¡entais.Bov br/eiiitdlh60353"o5-24-?o22. Entregâ dos Propcstas; ¡
prrtir de O1/09/2022 às 081ì30 no:ite wvw.cornprð3nrlt8oý.br' Abeltur.r (lðs ProPostâ5:
lA/091¿022 às 10h30 no sile w\rw.comprasrìet.gov.b..

WAGNER FËRNANDËS OOS SANTOS
Ordenãcior rle Lìespesôs

{SIDEC - 3ll08/2022) 160:J53.0t1001-jC32N8000001

7f] BAT/1LHÃO DE ENGËNHARIA DE COIISTRUçÃO

EXTRATO DE CONIRATO Ne 571202¿ - IJASG 160001

Ne Processo 64045.0ù4] 33,/i021-54.
Pregão Ne L412()21. CorìhåÌahle:7e BAIAII]AO DÊ tNrjËNHARIA 0E CONSTRITCAO.

Contrôtàdo:10.803.843/0001-30 - LC.O.PAZ ENCE\llARlA CONSTRUCOË5 E COIVIERCIO

ElREL|, Ob¡eto. Aqlrisição de cm-Jo e rr2(,
FundamentoLegal:1E|10.520,i2002 Artigo:t.vi8êncra:07lo7/202.2!oil07/2o?'.)."làlot
Totalr RS i3?.s05,00. oarè de Assinaturât c/i0Ì,t2a22.

(COlvlPllA::¡lE; r.0 - 30/osi 20??)

EXTnATO DÊ CONfRAT(l N! ù3/¿022 - ['ASG 160001

Ne Proccsro 64045,000S31/2021.-81,
Prc8ão Ns :5/2021. Contr¡trar'te:7e BATAtfl¡\O t¡E Lti(iF¡illARlÂ D[ CONSIRUCACT.

Conlratðdc 03",Ì3l,J64,/0c0103 - Al'tl\4'5 DlSlRltiUrlr')RA DE PETROLEC 5.A OL'letc:
Aquisição,le flasoliiìr É oleo diései c Ílàsolin¡
Fundanrenro re¡ai: ll.il 1d,520 / 2002-,\11i8o. I \/ißi'¡,ciir' c)6l0Ll2O2?- ! C6/05/20:aJ Vilùr
'fotðl: kS :'..2S6 !l¿4,3t). Oãti (ie A!sirìÐ1u'e C6/Û5/2d2;l

(ioMPRASNE-t 4.0 - .10/0¿/?022)

cotltssÄo RËGtoNAr Di: oBRAS / I2s tìtGlÄo MtLITAR

EXÌITATO DÉ CONTnAIO h¡q r3l2022 - U/¡sG 160017

Ne Processor 645r3,00311'//20:¡2-3iJ,
p.eßão l.le '?/20:2. Contrat¿nte: C.ajlrlIS$AC REG¡OiJAl- t)t OBRAS/I2
contrâtadoi 17.193.872/0007-98 - SILVA E SANTos CoNSTRUCOES LToA. r)bjeto: O objeto
do pres4nte ¡nstrunrento é a conlratação de serviço conìohl de enßenhåriå de adequâção
do telhodo do L¡loco PNR 5T SGT do Crndo 1G¡ Bd¡ lnf Sl enr Tefé/AM.
Fundamento Legali LEI 10,520 / 2002 " ArtiSor 1. Vi8ônc¡ã: 29108/2022 a 3Lh2/lO22 Vdlot
Total: RS 176.943,05, Deta de Assinålurã:29/08l'i022.

{coMPRASNET 4.a - 30t08/2c?.2).

I.I9 RËGIAO MII-ITAR
129 B/\TALHÃO DE SL'PRIMENTO

RISULI'ADO DE IUI.GAMENTO
FREGÄO Er.ÉTR0NTCO Ne 2t.12022

(sr0Ëc - 31/08/?02:) 1r;00:t8-000c1.:1022N8c00001
O L2 Batalhao de Suprimentô lornå I)ublico o resultado d¡ 

^tâ 
Coùìplêmentãr

do Pregão llelronrco SRP 2f-2O22-, UASG I'i0018, tendc co mo objeto o reeistro dc precLrs

para ãlentual a-quis¡cío de nìât!'riai dc exÞedinete'resma de pâpel A4) CNPI

ir,geo.zeelooor'os - w saNTos ctìAvÉs lotal do forneùßdor RS 505.50í),0000 vreeñcìô
d¡ âtâr 31.08.2022 a 31-08-2023.

FI-IUARDO AUGUSTO OI.IVEiRA IONIOLO
Ofdenàdor de DesÞeså5 17 B sr¡p

COMANDO MILITAR DO LESI'E

BRIGADA DË INFANTARIA PARAQUEDISTA

EXTRATO DE CONTRATO N9 T6120]9 - UASG T60296

N! Processo: 6¿293,020808/201.8'76.
P¡eaáo Ne 40/2019, Conrratrntej BASE ADIVI D/r SRIG¡\DA DE INFANI',ARlA PQDI
Cont¡alado 32.950.tt31/ooo1-49 MICHAEL soUlA 0A SILvA 0s263454760. Objeto:
oferecer o ierviço dc bãrbeùriã n¡s instalaçãês do 20' l)lo8 Þqdt.
Fù¡rdamento LùsÀli LEI 10.520 / 2oo2 - Atlieoi 1, Vr8ència. 01'104/2019 d 31/l:/?()l9 Vrlor
lotâlr RS 3.585,2.1. oata de Asrinatura. or/o4/2or9.

(CoMPRASNEÍ 4.0 ' 37/oBl2o22\.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 10/2019 - UASG 160296

Ne Pro(essor 64298.014486/201S-50.
Progão ¡le 19,/2018. Contratante:8ASE ADM DA BRIGADA DE INF^NTÀRIA PQÞf.

Conìràtadoi 39.1..12,451/OOO1-18 C^NTINA SEGREDO tAMlllAR LTDÀ. Ohjctor Oferrar
iervlço de cãntina nas rnstãlações do 25" bi pqdt.
Fundðnrento Lcgalr LEI 10.52C / 2OO2 - ArtiSo: 1 Vr8érìcia: o1/AA/2019 a 37/O3/2o2O V¿lot

Totàlr RS 61.1s6,80. Data de Assrnatur0ì Ollo4/)-0f9.

(corvlPRASNET 4.0 - 37i08/2022],.

EXTRATO DE CONTRAIO NP 1412021 . UASG 160296

¡lQ i)ro(e!soi 64298.010348/202ý57.
Pregão Ne 39/2020. CLìntrctante: BASE ADN4 DA BRjGADA DE INFANTARIA PQD]'

Conlrätado: 01.580527/OoO1-03 ' BELURE COMERCIO E SERVICO LTDA Objetor Ofertar

at¡vrdades relacionadas com a área alimentfciô (cãnt¡na) nas iDstalãçôes do 8" Eac pqdt.
ljundamento LeBãtr LEI 10.520 / 2OO2 - Arrigo: 1. V¡8ência: 18i08/2O21 d 78108/2022.Valol
Totãlr RS 80.112,00. Data de Ass¡naturaÌ 78108/202L.

(corÝIPRASNET A.o - 3rlÛ8/2022).

EXTRATO DE CONTRAIO N! 3/2018 . UASG 160296

Ne Piocerso: 64298.01934A/ 2018'77.
Pregâ.1 N9 3/?018, ContTatdntE:8ASE ADM DA BRIGADA D[ INFANI.ARIA PQDT.

Contratado: 13.7.,l8,192IOOO1-60 - DAVI GOMES DO l'JAsCltultl'lTO ME Obletor ofert¿r
serviço do b¿rbcarra nas instâlações do 27'br pqdt.

FL¡nCðnlentc, Le4âl' LEI 10.520 / 2002 - ArtiSo: 1. Vitênúiâr 2ìJr1t2OlA d 2LilO/2OLg Ýalot

Total: RS 1.990,00 L)ãte de 
^55i¡aturaj 

22/1.o/ZOIS.

(COMPR/ISNEr 1.0 rLlct9/ 2C)?2).

EXTRATO DE CONIRATO Ng 13/202i . UASG 160296

Ne Processo: 64298.01034S/2020-51.
Pregão Ne 39/2020. Contratañter BASE ADM DA ERIGAÛA DE INF NIARIA PQDf

Contratado:01.580.527/0001-03'BELURE COMIRclo E sERVlCo [TDA. Objeto. ofcrtèr
âtividêde9 relacionadas ¿om a área ôlimenticla (caótina) nas lhst¡lâaôes do;lO'blog
pqdt,.
Fund¿mento l-egali LEI 10.520 i zoaz - 

^tti¿ot 
J.. Vigêncra: of/og/2o2f a 31/0s/2022 Vaìor

Iotðli RS 50.688,00, Dùta dc Assin¿tura: oI/09/2o2r'

(CONIPR,ASNET 4.0 - 37/08/2022).

EXTRATO Dt CONTRAÍO N? 4/2018 - UAsG 11i0296

Ne Processo: tj4298.079342 / 707A-I t-.

Pregão Ne 32/2018. contrãtant!ì: BASE ADI\I DÂ tiRl6ÀDL Df: INFANìaRl/r PQDì

Contrat¡dor 26616.588/OOOl.-04 - WALLACE SOTEno N4ACtiADO"ME Ob¡eto. t)fertar o

serviço de barbearia nãs ins!ðlaçôel cla I' cià e crnb l)qdt.
Fundâmenro Legalr LÊl to.520 / 2oo2 - Artigo: 1. Vi8ånciå: 3lllo/207e à 30/10/2019 Valor

Tolal: R$ 1.680,00. Datã de Assinatur¡:31/I0/2of8.

(c(IMPRASNEf 4.0 - 3ll08l2o22l.

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
PARAQUEDISTA

avlso tE LlclTAçÃo
PREGÃO Ne 7,/2021 - UASG 1ti0296

¡\9 i/¡or:(¡síor ó5469006238202211 Clbjctg: Prcß;o Ê'le'roniro - O pr('\enlc

oblelLr t€rrì por fiñalklüde ¿ corriratàçå'r de scrvrço: jle nìiiíutcnção tefort¡a e

ravrtaL¿açio (le (åp¡cate5 cla Srlu¡oa dc lrrfantarre Pára rruedr:tu'¡)ì¿l cle ll¿r1\l-ß:lL¡"n5:
oo0(r1. ldilatì o1.io-q/1022 rle (l9i3r) ds i1h00 e (i. lìh00 àr L6hoÍ''. Ëñdcreçor A! oÈil
llene(lrto rlã Srlveirå, s/ir Vllð Milir.ìr Vllâ Nlilir.är RIO Dt lÂ¡J[l'1O RJ 1(¡

w!vÿ.,., ornpràsßovèrnament¡t5.gov.br/elllôVi6o:29Ú'05:l-ìA2/ Éñtru8a dù5 Irroùoslr1 .ì

pàrtir (le Ol./09,/2022 rs 09h30 no \itc !ýwýr.cornpr¡srìcr.8ov.b.. A!ertu'¡ dls lroÛusti:s
74/09/¿O22 ¿s 09h30 no site rïR'w.compr¡sncf Sov br.

Ai BERTO lvì¡164t ll/\F.5 N¡5Clfvìil'JìO
l)rqerìiìdor rlr Despesas

151;N :1677-1069 Ne 167, quinta-feira, L de

u^sG 1602?8

(slDËc - 31/08/2022) 160296-00001-2022NE000001

IA REGIÃO MILITAR

EXTRATO DÉ TERMO .ADI'TIVO N9 I/2022

Número do contratoi t08/2021.
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PreBSo, N! .t5/20?1. ContratðntD: COMANDO DA 1 REGIAO MlLllAF Ccntràrådoi

01.s59.82!)/OOC.r-30 -lVlA:ì6r)Vi lNDtisTRlA coMF.ßOO SERVICOS lillPtlRf/\C/io E EXPORT

objet.ì: Prorro¡jêção dê p.ôzo Ce vigênila VigÉncia ?.2106/2022 a 2l/lI/2022 ',/¡lor'lotal
Atual¡zåclo dû Contrato: IIS 5ü:J.3?1,50. Datà tlÈ Âssinatrrrai 2f/06/2022

{COMPRASNÉT 4.0 - 2t/0,ò12022)

IJASË ADMINISTRATIVA DO COIVlPI,EXO DC' 5;AÚDE DO RIO DE
JANEIRO

avrso DE LrcrTAÇÃo
PREGAO ELETRONICO N9 42/2022 UASG 100242

O|SJEfO: NÞ Processo: 65475 0044a7/2Ô22-53 Objeto: Âquisição de Mate'¡nl dc

:onsumo Odontológtco - Endodontia e P€rìodonl¡a. Edltðl:01/09/2022 dôs 09h00 ås

15hl)0. Eodcreço: Pçâ Duque de cêxias 25 3e Andar da Alð cristrano otoni, cenlro flro

de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentâis,8ov br/edital/:6C24?-5-00003-:022.
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NúrnL'ro clo cont.ato: 3/2020.

Nc Proccsso: 653(¡2.O0O247 / 2o2O'I4.
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Assrrlatur.r: 11 /06/ 2022.
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OIl09/2022 de o8h30 às 12h00 e de 14h00 às 16h30. Endereço: Av. Roeerio Weber 01 -
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www.cohpràinet.Bov,br, Abertura das Propostas: 741O9/2022 às 10h30 no site
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MINISTÉRIO DADEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BÄTALHAO Un ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

EDITAL

PREG^Ã.O ELETRÔNICO SRP N'29/2022

(PRO CES S O ADMINI STRÄTM N" 64043.00 7 026 I 2022-89)

ÄrENÇÃO

No recente acórdão TCU n.o 75412015 - Plenário. houve expressa determinacão Þara
qué a Administracão Pública instaure processo com vistas à penalizacãp das emDresas

que Mcadamente. ato ileeal tipifïcado no art. 7o da Lei 10.520/2002

tanto na licitação quanto no contrato.

Nesse contexto. alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e

anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.

A prática iniustificada de atos ilegais. ¿ g.: não manter a proposta. deixar de enviar

documentação exigida. fazer declaração falsa. não assinar o contratQ e etc.. sem

nreiuízo de outras infracões cometidas na licitação/contratação. suieitará a licitante a

penalidades. as quais serão apuradas em regular processo administrativo'

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 5o BATALHÃO DE

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 50 BEC, Organização Militar do Exército Brasileiro

sob o CNPJ 07.556.86710001-77, subordinada ao 2o GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, por

meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado a Av. Rogério Weber, 01',

Bairro Militaro Porto Velho - RO, CEP 76804-604, realizaút licitação, para REGISTRO DE

pREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento

MENOR pREçO POR ITEM, nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto

n" 10,024, de 20 de seternbro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2072, do Decreto no

7892, de23 de janeiro e2013, da Instrução Normativa SLII/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010,

da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123,

de T4 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

DATA DA SESSÃO: 14 de setembro de2022
Ilorário: 10:30 horas (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.sov.brlcornpras/pt-br

Critério de Julgamento: maior desconto por item



1 DO OBJETO

l.l O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

material de aquisição de material de construção, com base no maior desconto na tabela não

desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices parc a Construção Civil),

confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, confonne tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação conforme forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o maior desconto por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que consta\,
da minuta de Ata de Registro de Preços

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciarnento é o nível básico do registro cadastral no SICAR que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, efir sua fonna eletrônica.

9.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.gov.brlcompraslpt-brl, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadoV
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação

4 DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o



Fls No

Rul¡rica

eiB 0
(,

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Unificado de Fomecedores - SICAR conforme disposto no art. 9" da IN SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão vtilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4,1,2 Com exceção dos itens (1,5 e 8), demais são de pafücipaçáo exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao Art- 6' do Decreto

8.53812015 e inciso I do Art. 48 da Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei

Complementar no I47, de 07 de agosto de 2014.

4.2 Serët concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007' para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente.

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993.

4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação.

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIR atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 461 201 4-TCU-Plenário).

4.3.8 Ssociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução

Normativa SEGES/MP n" 5, do 2017.

4.4 Como condição para pafücipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no I23,

de 2006, estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para pafücipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame.

4.4.1.2 Nos itens em que a pafücipação não for exclusiva pata microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzitâ o efeito



4.4.2

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

no 123, de2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição.

4,4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instruçãv
Nonnativa SIi|VMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III
do art. 5o da Constituição Federal.

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8 .213 , de 24 de julho de l99l .

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas ern lei e neste Edital.

5 DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO v
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, atê a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1" da LC n" I23, de 2006.

5.5 Incurnbirâao licitante acompanhar as operações no sisterna eletrônico durante a sessão pública



Fls No

Rubrica

,,i'\ o gé.

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

enceramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item.

6.1.1.1 O valor unitário deverá conter somente 02 (dois) dígitos após a vírgula

Caso isto não ocorra, o Pregoeiro estará autonzado a adjudicar os itens fazendo

arredondarnentos a menor, de forma que o valor fique com no maximo duas casas

decimais, conforme $ 2o e 5o, do Art. 1o, da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, e,

o princípio da economicidade (Art. 70 da CF/88).

6,1.2 Marca.

6.1.2.1 É vedada a indicação de mais de uma marca para cada item, bem como sua

substituição durante o julgarnento desta licitação.

6.1.3 Fabricante.

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia,número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincularn a Conîatada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.



6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações pirblicas.

6,6.1 O descumprirnento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifi cada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 Aabertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na-

data, horário e local indicado neste Edital. \J

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7,2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento def,rnitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema dispon lbilizarit campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro . oÿ
licitantes

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirâ tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1.0 %o
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(zero vírgula um por cento).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'oaberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcofferá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.ll Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abnrâ oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atê o

encenamento deste prazo.

7.l1.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.1,2.L Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.lS Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá peffnanecer acessível aos licitantes para a tecepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico paru o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

diwlgação.

7.lg O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital e



seus anexos.

7,lg Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, vma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifrcação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
v

7.ZZ A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticaparc tanto.

7.Zi Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de

classificação,parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7,24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7,25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancer

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. V

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos objeto produzido:

7.26.1 No país.

7.26.2 Por empresas brasileiras.

7,26.3 Por empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País.

7.26.4 Por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema el

propostas ou os lances empatados.

7.2t Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devetâ encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

AS

7.29

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.28,2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02-(duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7,28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

S DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

B.l Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parâgtafo único do art.7"

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n'10.02412019.

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução NormativaRFB n. 971,de2009,

emrazão do disposto no art. 184, inciso ÿ sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificadaa proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

g.4 eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.



8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de flrndo o pÍazo

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazV
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta'

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance

subsequente, e, assillr sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC no 123, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificarâ ahabilitação clo

licitante, observado o disposto neste Edital. \'

g DA HABILITAçÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenci a. gov.br/ceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www cni. i us. br/irnprobiclad e adm/co nsultar-r'equericlo.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de contas da união - TCU.
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9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https ://certidoesapf. apps.tcu. gov.brl)

9.2 A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela príúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar â para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

g.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.2,3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fälta de

condição de participação.

9.4 No caso de inabilitação , haverâ nova verifi cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida parc aceitação da proposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativ¿t

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas.

g.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.5.3 O descumprimento do subitern acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, $3o, do Decreto 10.024, de

20t9

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edit al e jâ apresentados, o licitante será convocado a

).



encaminhá-los, ern formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

9.7 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade têcnica, e no caso daqueles documentos que, pela própri a natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome damatriz.

g,g,l Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças d...
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centr alização do reco lhimento dess as contribui çõ es'

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.ll Habilitaçãojurídica

9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.11.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidaC;

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamentàJ

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

9.11.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

9,11,6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

g.ll.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçáo.
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9.12 Regularidade fiscal e trabalhista
Ruivica

9,12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Pessoas Físicas, conforme o caso.

9.13

9.12,2 Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

no 5.452, de 1o de maio de 1943.

9.12,5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.12.6 Prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoffe.

9.12.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração daFazenda Estadual

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forrna da lei.

9,12.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

9.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

g.l3.Z,l No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigi<lo da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3" do

Decreto no 8.538, de 2015).

de



9.13.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade.

9.13.2,3É adrnissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.

9.13.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a I ( um) resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante
SG

Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar, considerados os riscos para aAdministração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5o/o (cinco) do valor

estimado da contratação ou do item pertinente.

9,14 QualificaçãoTécnica

9.15 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome damatriz ou da filial
da empresa licitante

v

\J
9.16 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

g.l7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.17,1 A declaração do vencedor acontecerá no lnomento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e vma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
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regrlanzação. O prazo poderá ser proffogado por igUal período, a critério da

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

g.lg A não-regulanzaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarcetarâ a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algUma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização'

g.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data ehorário pata a continuidade da mesma.

g.Zl Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

g.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação , haverâ nova verifi cação, pelo sistem a, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no I23, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente'

g.23 constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante selá

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

l0.l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

l0.l.Z Conter a indicação do banco, nirmero da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento'

t¡.Z A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como matca' modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços deverão ser eXpreSSoS em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarisrnos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666193)'

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.



10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, lirnitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, db/
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

ll.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

ll.2.l Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3 Umavez admitido o recurso, o recorrente terâ, apafür de então, o ptazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo

intimados para, querendo, apresentarem contranazões tambérn pelo sistema eletrônico, .nV
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

l1^.4 Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12,1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou eÍr que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.



o Eê'(9

12.2

FsN. 42d'l

12.1.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regtlanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

lZ.Z.l A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('ochat"), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAR sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

13 DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

l3.Z Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homolo gará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l4.l Não haverá exigência de garantia cle execução para a presente contratação.

15 DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

ts.t Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 08 (oito) dias,

contados a pafür da data de sua convocação , para assinar a Ata de Registro de Prcços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo clas

sanções previstas neste Edital.

lS.Z Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parc a'

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la pata assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida îo pÍazo de 10 (dez) dias, a contar dadata de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro <le Preços

poderá ser proffogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15,4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, tt

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.



15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o daLei no 8.666, de 1993.

t6 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

L6.2 O adjudicatâno terâ o prazo de 10 (clez) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação,ptrã assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confbrme o caso

(Nota de EmpenholCafia Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuizo das sanções previstas neste Edital.

16,2.1 Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paraÐ
assinatura do Tenno de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatâna, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

f63.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

16.3,2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seuc

anexos. Ý

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16,4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2078, e nos termos

do art. 6o, III, da Lei no I0.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.



16.5.2 Na hipótese de inegularidade do registro no sICAR o contratado

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da atade registro de preços.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejúzo da aplicaçáo das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,pata, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços'

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.l As regras acercado reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZ,AçLO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Tenno

de Referência.

Ig DAS OBRIGAÇÖES DACONTRÄTANTE E DACONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 DO PAGAMENTO

Z0.l As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

2I DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível.

21.1.3 Apresentar documentação falsa.

21.1.4 Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certatne.



21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.6 Não mantiver a ProPosta.

21.1.7 Cometer fi'aude frscal.

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo.

Zl.Z As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

2l.j Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiten¡-r

anteriores ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação.

21.4.2 Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante.

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos.

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAR pelo prazo de até cinco anos.

21.4,4.14 Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subiteç'

também é aplicéwel em quaisquer das hipóteses previstas como infraçabJ

administrativa neste Edital.

Zl.S Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, paru ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabllizaçáo - PAR.
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21,8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não como ato

lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1' de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Zl.g O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

Zl.l0 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

2l.ll A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

Zl.L2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Tenno de

Referência.

22 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2Z.l Após o enceramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

2Z.Z A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicarâ o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

ZZ3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados cleverá ser respeitada nas contratações

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2I do Decreto n" 7.8921213.

23 DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Zg.l Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.



23.2 A irnpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail salc5bec@gmail'com,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto

Velho - RO, CEP 76804-604, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC).

Zg.3 Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação, será definicla e publicada nova data para atealização do certame.

zi.S Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

23.6 O pregoeiro responderá aos pediclos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelÇ
elaboração do edital e dos anexos.

Zi.1 As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

oeftame.

233.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23,8 As respostas aos pedidos de esclarecirnentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a adrninistração.

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á,Atano sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçã-

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil-

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar effos ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

z4.s A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não coÍrprometam o interesse da Administração, o
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princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

24.7 Os licitantes assumetn todos os custos cle preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Z4.B Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.g O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento clo

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Z1.tl O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

lvww.comprasgovemamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av.

Rogério Weber,01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de licitações), nos

dias úteis, no horário das 09:30h as 12:00h e das 13:30h as 16:00h, nos dias úteis, tnesmo endereço

e período no qual os autos do processo adrninistrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes allexos:

24,12.1ANEXO I - Termo dc Referência.

24.12.2 ANEXO II - Ata de Registro de Preços.

24.12.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato'

24.12.4 ANEXO IV - Minuta da Proposta de Preços.

24.12.5 ANEXO V - Minuta da Ordem de Fomecimento.

Município de Porto Velho, RO, 28 de agosto de2022'

E IRACEMA GOMES - Ten CelRENATO
Ordenador de Despesas do 5'BEC
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO NN ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊNCTN

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 2912022

(PRO CE S S O ADMINISTRATIVO No 640 43.007 02 6 I 2022-89)

1. DO OBJETO

l.l. Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela não

desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil)'

para atender às necessidades de manutenção de bens imóveis do 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, das Subunidades destacadas e das Vilas Militares, conforme condições, quantidades'

exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelo Órgão Participante, estabelecidas neste

instrumento

DESCONTO
PROPOSTO

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
tR$)

QTD

PREçO
UNITMAX

(R$)
UND¡TEM DESCRTÇÃO

0,1}yo518.987,00s 1 8.987 1 00UndI

Materiais de Alvenaria abrangendo

cimento, areia, brita, blocos, tijolos,
argamassas, cal e demais acessórios,

complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI-RO).

0,r00/o1,00 39.590,00Und 39.5902

Materiais Hidráulicos abrangendo

tubos e conexões, louças, aparelhos e

metais, caixas e ralos, registros e

válvulas, tomeiras, chuveiros e

reservatórios e demais acessórios,

complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI- RO).

0,700/039.590,001 002Und 39.s90

Materiais Elétricos abrangendo

iluminação, totnadas, intemrptores,
disjuntores, cabos e demais

acessórios, complementos e afins
(baseado na Tabela SINAPI- RO).

3



PREÇO
UNITMAX

(RS)

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
rR$)

DESCONTO
PROPOSTOUND QTDITEM DESCRTÇ.ÃO

26.393,00 0,1}yoUnd 26.393 1,00

4

Materiais de Pintura abrangendo
tintas, firassas, impermeabilizantes,
solventes e removedores, fundos e

seladores, vemizes, silicones,
adesivos e colas, pincéis e rolos e

demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

0,10o/o

Materiais de carpintari^ e

marcenaria abrangendo madeiras,
compensados, barrotes, caibros,
tábuas e demais acessórios,
complementos e afins (baseados na
Tabela SINAPI- RO).

Und 138.568 1,00 138.568,00

5

Und 6s.984 I 00 65.984,00
6

Materiais de Pisos, Revestimentos
e demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

Und 52.787 1,00 52.787,00 0,10o/o
7

Materiais de Janelas, Portas e

dernais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

Und 69.284 1,00 69.284,00 0,100/0
8

Materiais de Telhas e Calhas e
demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

26.393,009

Materiais de ferragens abrangendo
dobradiças, fechaduras, trancas,
pregos, parafusos, suportes, ganchos
edemais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

Und 26.393 I 00)

39.590 1,00 39.590,00 0,700/010

Materiais de Ferro e Aço
abrangendo tubos, chapas, telhas,
arames, telas,vigas, vergalhões e

demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
Ro).

Und

0,ljyo

Ferramental em geral, mecânica,
hidráulica, elétrica, equipamentos
rnanuais e demais acessórios,
complementos e afins (baseados na
tabela SINAPI-RO).

Und 52.787 1,00 52.787,0011

0,I)Vo

0,l)Yo



1.2.

tB ðo
tç7

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
(R$)

UND QTD

PREçO
UNITMAX

(R$)
ITEM DESCRTÇÃO

0,l}yo79.181,00Und 19.181 1,0012

Materiais de Vidraçaria
abrangendo vidros para janelas,

espelhos, puxadores, colas e demais

acessórios, complementos e afins
(baseados na tabela SINAPI-RO).

39.590,00 0,10o/o39.590 1 00Und

Materiais de Combate a incêndio e

equipamento de proteção
individual abrangendo extintores,
mangueiras, machados, botas,

capacetes, abafadores,

complementos e afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

13

0,r0o/o69.679,00Und 69.679 1,00t4 tl

Materiais de Alvenaria abrangendo
cimento, areia, brita, blocos, tijolos,
argamassas, cal e demais acessórios,

complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI-RO). Cota
reservada à ME/EPP 

^TÉ' 
25o .

0,10o/o1,00 46.189,00Und 46.r8915/5

Materiais de carpintaria e

marcenaria abrangendo madeiras,

compensados, barrotes, caibros,

tábuas e demais acessórios,

complementos e afins (baseados na

Tabela SINAPI- RO). Cota
reservada à ME/EPP 

^Trt 
25%.

23.094,00 0,7}yo1,00Und 23.094

Materiais de Telhas e Calhas e

demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-
RO). Cota reservada à ME/EPP
ATtr 25'Á.

16/8

R$ 1.319.686,00VALOR TOTAL

OU
ER DE

CIONADA. OU SEJA. MATERIAIS NOVOS.

1.3. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT e â do

Termo de Referência. prevalecerá a do Termo de Referência'

1,4, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal'



1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocoffer pelo menor preço.

1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, confonne vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8o, $4o do

Decreto n. 8.538, de2015.

1.7, O prazo de vigência do termo de contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias com início na

data de sua assinatura e encerrado após recebirnento objeto verificação da conformidade e

pagamento, prorrogável na forma do art. 57, $1o, da Lei no 8.666, de 1993.

1,7.1. Cada solicitação de material representará uma contratação individual. com prazo de

visência pelo período necessário para a entrega da quantidade demandada. recebirnento.

verificação da conformidade e pagamento. Executado o objeto. o contrato se extinguirá. Ouando

surgir nova necessidade do material. novo contlato será celebrado. e assim sucessivamente. até

oue exnire o nràzo de validade da Ata.

1.8. Os valores de requisição mínima e rnáxima serão estabelecidos de acordo com a uecessidade

da OM. uma vez que depende da descentralização dos recursos. que serão elaborados previamentÖ/

oela Secão Técnica desta Unidade.

1.9. stência de a

deles poderão advir. facultando-se a realização de licitação específica para contratação pretendida.

sen- do assezurada ao beneficiáris da Rçgis1rc a nreferência de fornecimento em izualdade de

condições.

1.10. DA FORMA DE COTAÇÃO:

1.10.1
percentual de desconto oferecido na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e

indices da Construção Civil (SEM DESONERAÇÃO). o qual tern gestão compartilhada entre

CaixaeIBGEediwlsa mensalmente custo e índices da construção civil. do Estado de Rondônia.

Para efeito de cotação. será levado ern conta o MENOR PREÇO. ou seja. o maior

município de Porto Velho.

1.10.2, A Licitante deverá iniciar sua oferta com um percentual de desconto igual ou maior
que o mínimo aceito para cada itern.

1.11. DO VALOR DE REFERÊNCIR:

1.11.1. Para obter-se o custo estirnado lic.ilaela, atribui-se o valor de R$ 1.00 (um real) a cada

unida-de dos itens considerados no presente Certame.

1.12. DO DESCONTO MÍNIMO ACEITO:

l,l2.l. O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI -
divulsamensalmente custos e índices da construção civil. A sestãa iq-siËtelqa

v

IBGE. A base

eneenharia (especificacão de insumos. composições de serviços e projetos referenciais) e pelo

processamento de dados. enquanto o IBGE pela pesquisa mensal de preço. rnetodologia e

formação dos índices.

1.12.2. A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. desde sua edição anual de 2003. detennina que

os custos do SINAPI sejarn utilizados corno referências para a razoabilidade de preços de obras



t.12.3.
ul

atri a ue

nraticado no mercado local.

1.13. DO DESCOÀTQ MÁXIMO ACEITO:

s valor
tav a

chamamento do próximo licitante.

r.13.2.

devidamente fun- damentado. poderá ser aceito.

2, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2,1, A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se porïnenoizadas em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, Apêndice I deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO u¿. sol,uÇÃo

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico clos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital corlo requisito previsto em lei especial e ainda como consta

no abaixo.

Descrição sumária

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade válido para

eiividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

nos termos do artigo 17, inoiso II, da Lei n" 6'938, de 1981, e

de03ll2l2009Normativa IBAMA n" 31da
Ambientais,

e1
Materiais de Pintura



correlata.

Materiais
carpintaria
marcenana

de

e

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade válido para

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e

da Instrução Normativa IBAMA no 31, de0311212009, e legislação
correlata.

Materiais de Cornbate
a incêndio

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade válido para

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e

da Instrução Normativa IBAMA no 31, de03l12/2009, e legislação

correlata.

5.2. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de

requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração
Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus incisos da Instrução Normativa no 112020 da

SLTVMPOG e de acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - DECOR/CGU/AGU,
quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

a) Produtos constituídos, no todo ou em parta, por rnaterial reciclado, atóxicoÿ
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-l E 15448-2;

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do

Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade Industrial - INMETRO como

produtos sustentáveis ou de menor irnpacto ambiental em relação aos seus similares;

c) Os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

d) Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

e) A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao

contato com alimentos está definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de

material. Para os materiais celulósico (RDC n" 8812016), metálico (RDC n" 2012007) e vidro-
e cerâmica (Portaria n' 2711996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de plástico.r,,
(RDC n' 2012008) é permitido apenas PET-PCR grau alimentício. Não é permitido o uso de

rnaterial reciclado para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução n'12312001).

Ð Se a embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), alérn das especificações, a

contratada deverá ter o registro ou autorização do PET PCR pela Anvisa.

g) A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como legislação

e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

6. ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACEITAçÃO nO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de recebimento

da Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento para Aquisição de Material (Anexo VI do

Estudo Técnico Preliminar), em remessas única, no seguinte endereço: sede do 5' Batalhão de

Engenharia de Construçáo,localizado na Av. Rogério 'Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho -

RO, CEP 76916-050.

6.2. A entrega do material deverá ser realizada de fonna integral, no Almoxarifado das



respectivas Unidades supramencionadas de2n a5u feira das 09h30 às 12h e das 13h30

às 6o feiras das 8h àsl2h.

6.3. O prazo de validade dos materiais no ato da entrega, nos casos em que a validade

não estiver estabelecida na descrição do item, será exigido, no ato de entrega do produto,

restante de pelo menos 75 % do pfazo total de validade recomendado pelo fabricante. Os produtos

deverão conter data de fabricação, validade e lote'

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 04 (quatro) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscali zaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 04 (quatro) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente îo prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.7, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.8. A qualquer momento da licitação ou do fornecimento clos materiais. poderá. a critério da

adrninistração. serem realizado dilieências. para fins de verificação da situação dos preços.

regularidade da empresa e dos produtos propostos. ficando condicionado sua aceitação ou

recebimento. vinculado ao resultado da respectiva dilieência. sem prejuízo das multas e sanções

7. OBRTGAÇoES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

7.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõcs, falhas ou irregularidacles

verificaclas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratacla, através de

comi ssão/servidor especialmente desi gnado ;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administraçio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como llor



qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7,3, A Administração realizará pesquisa de pregos periodicamente. ern prazo não superior a 180

(cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vanta-iosidade dos precos registrados em Ata.

8. OBRTGAÇÕES lA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: maÍea, fabricante, modelo, procedênci a e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabiTizarsepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os afügos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, repaftr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; v

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

clata da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...

8.1.S. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de-

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãqrl
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cefüdão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.512017.

8.1.9. Fornecer os itens obieto dessa licitação aos preços auferidos com a aplicação do

PERCENTUAL DE DESCONTO sobre os preços oficiais previstos nas tabelas atualizadas no

SINAPVRO.

A Contratada deverá contribuir p a,o nromocão do desenvolvimento nacional8.1.10.

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental. de acordo com
otui no 8.6
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9, DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. ALTERAçÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitaçáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11..1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessário à rcgalanzação de falhas ou defeitos

observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

coffesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art'

70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulanzação das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento serâ realizado no prazo máximo de até 30 (trita) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancátna, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

l¿.l,l.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úrteis,

contados dadata da apresentação daNota Fiscal, nos tetmos do art. 5o, $ 3o, daLei no 8.666, de

t993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota f,rscal ou fatura quando o órgão contratante

o6 I
F/s ff"

atestar a execugão do objeto do contrato.



12,3, A Nota Fiscal ou Fatura deverâ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, rnediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993'

l¿.3,l, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de26 de

abril de 2018.

12.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ftcarët

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regolanzação da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

12.5. Será considerad a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancétrira

para pagamento.

12,6. Antes de cada pagamento à contratada, será rcalizada consulta ao SICAF para verifìcar Lr'
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito,paÍa que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

rcalizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de

26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo rcgtlanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejan;

acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos. v

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

l2.ll. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF.

l2.ll.l. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justifìcado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.



12.12.1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 0 pagamento ficará

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%o (seis por cento) ao ano'

mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

¡ = (TX)
(6/100 I:0,00016438

) TX : Percentual dataxa anual = 60/o

365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite paru a apresentação das propostas.

lg.Z. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice

IpCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5" do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(I-I")/Io,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V: Valor contratual a ser reajustado;

Io : índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

L3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um ano será oontado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste'

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarát

à CONTRATADA a irnportância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidanclo a dil'erença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o tlefinitivo'

I



13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquu fotma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser cleterminado pela legislação

cntão em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste seútrealizado por apostilamento

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverâ exigência de garantia coutratual da execução.

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

15.1. Cornete infração administrativa nos tennos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

15.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; v

15.1.4. Cornportar-se de modo inidôneo; ou

15.1.5. Cometer fraude fiscal..

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) rnoratória de 1r07o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite de 10 (dez) dias:

(2) compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dç

inexecução total do objeto. 
r ' v

iii) Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

f53. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração adrninistrativa neste Termo de Referência.



15.4. As sanções previstas nos subitens "i", "111", "ivo' e "v" poderão ser

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do aft.. 87, III e IV da Lei no 8.666,

empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofüdo condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

recolhimento de quaisquer tributos;

l5.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

no

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizarse-á em processo adrninistrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhidano prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considenção a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 72.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, corn ou sem a participação de agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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16.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fomecedor estão previstos no
edital.

16.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados corn as seguintes características mínimas.

16.3.1.1.1. Comprovação de execução total de fornecimento de objeto compatível
com o pretendido em quantitativo correspondente a, pelo menos, 5 % (cinco por
cento) do estirnado neste certame.

16.3.1.1.2. Para fins da comprovação do quantitativo mínimo exigido no item
16.3.1.1.1 poderá ser utilizado o somatório de 02 (dois) ou mais atestados de

capacidade, executados concomitantemente.

16.4. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto ofertado. ¡r
16.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17,1. O custo estimado da contratação: R$ 1.319.686,00 (um milhão, trezentos e dezenove mil
seiscentos e oitenta e seis centavos).

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o rnomento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

19. APÊNDICES

19.1. Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar

v
Porto Velho - RO, 28 de agosto de 2022.

RAM AL A-Cap
Clhef.e 4" Seção clo 5" BEC

Ecpripo de Pl e.¡antcntcl

GILMAR RO SILVA- 2o Tem
Auxilial da 4^ eção do 5" BEC

Equipe cle lanc-jalnento
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5' BATALHÃO nn ENGENHARTA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃ.O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043.00 7 026 I 2022-89

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO PARA
INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓNTO

1. DA soLICITAçÃo

l.l. O Chefe da 4o Seção do 5" BEC encaminhou o DIEx n" 102122, de 28 de julho de2022

- NUP: 64043.00702612022-89, cujo objeto é a material de construção, com base no maior

desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para

a Construção Civil).

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

2.1. Conforme estudos preliminares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletim Interno no 744 de27 dejulho de 2022.

4. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO ABERTURA DA INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS

4.1. No 5o BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar com militares aptos a conduzirem os

procedimentos licitatórios necessários ao funcionamento desta Organização Militar. A

elaboração de Registro de Preços para aquisição de material de construção, com base no

maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e

Índices para aConstrução Civil) será aberto para Adesão a Ata de Unidades não Participantes.

4.2. O 5. BEC faz parte do Sistema de Engenharia do Exército e (SEEx) por este motivo a

Administração procura trabalhar de maneira mais célere, em regime de urgência, com a

finalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos descentralizados pela Diretoria

de Obras e Operações (DOC), Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO) e Fundo do Exército'

que são poucos e estão contingenciados, para atender as diversas necessidades das obras

conveniadas.

4.3. Na busca por meio mais célere paru alormalização do processo licitatório observou-se

que os prazos de Divulgação (8 dez dias) A{egociação (aceitação) /Confirmaçáo (2 dias) da

IRp prejudicaria tal feito e mudariam o modelo de Edital jâ formalizado, prorrogando assim o

certame para uma data mais distante.



4.4. Outro motivo ê a falta de pessoal especializados na seção de aquisição, licitação e

contratos, devidos dois militares foram remanejados de seção e outro foi aprovado em

concurso público, sendo desligado do quadro do Exército deixando a SALC desfalcada

impossibilitando de assumir as atribuições referentes às adesões da referida intenção de

registro de preço.

4.5. Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para

elaboração de registro de preços, sem abrir a diwlgação de intenção de registro de preços

para a participação de outros órgãos interessados, em face de escassez de tempo, as

contingências econômicas vigentes para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o

provável risco de descumprimento do cronograma de execução das obras.

5. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA AUTORIZAR FUTURAS ADESOES A
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A adoção do procedimento do 'ocatona" nos limites impostos pelo Decreto 7.89212013

não configura nova hipótese de dispensa de licitação, na rnedida em que foi realizado
procedimento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador, ficando apenas a contratação

para ser realizada em momento posterior, quando houvesse necessidade da aquisição dos

produtos ou serviços pela administração.

5.1. O "carona" no processo de licitação é um órgão (UASG) que antes de proceder à

contratação direta sem licitação ou a licitação verificajá possuir, em outro órgão público, da

Ítesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o

mercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto

semelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu

procedimento, reduzir os custos operacionais darealização de um Processo licitatório.

5.2. A finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da

isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para

ampliar a cornpetição visando à busca da proposta mais vantajosa por futuras UASG que

teriam a necessidade e recursos disponíveis para contratar os itens descritos no processo

licitatório, dessa forma e devidarnente motivado, conforme TCU Ac no 75712015 - Plenário -
gn, este Ordenador de Despesa justifica a possibilidade da ATA ser úilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência deste gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e

no Decreto no 7.892, de2013.

6. DO QUANTITATM
6.1. Confonne formalização da demanda, anexa aos autos.

7. ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

7.1. O objeto da contratação constitui atividade de custeio, conforme o inciso II, do Art 3o

da portaria n" 249172, MPOG/SLTI.

\J
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7.1.1. As medidas referentes ao assunto em tela serão tomadas no

processo.

7.2. Para fins de aplicação do Art 3o, do Decreto no 10. T93ll9:

$ 3o Para os contratos com valor igual ou inferior a

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser

delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos

chefes das unidades administrativas dos órgãos ou

das entidades, vedada a subdelegação.

8. DO BENETÍCTO DA ME/EPP

8.1. Com exceção dos itens (1, 5 e 8), esta licitação é para participação exclusiva para

ME/EPP, como preconiza o inciso I, do Art. 48 da Lei Complementar n" I23, de 14 de

dezembro de 2006 (com redação dada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de

2014), e Art 6o do Decreto no 8.538, de 6 de outubro de 2005.

Art. 6o Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizat

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empfesas de pequeno porte nos itens ou lotes

de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

8.2. Para os itens (1, 5 e 8), foi concedida a cota reservada de até 25%o, conforme Art. 48.

Para o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei Complementar, a administração pública:

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de

naturezadivisível, cota de até25o/o (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte.

CONTRATAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔN¡Co snp

Pregão Eletrônico SRP - Lei 10.520, de 17 julho de 2002 e Decreto no 10.024, de 20

de setembro de 2019.

g,Z. O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços

regulado pelo decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art. 15 da Lei

n'8.666193.

9.3. Pelas características do objeto, hâ necessidade de aquisições frequentes, em

conformidade com o inciso I, II e III, do artigo 3o do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de

2013.

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

9.

9.1.



II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou

em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo.

10. DOS RECURSOS

1.1 Conforme Parâgrafo 2o, do Art7o, do Decreto no 7.892113:

$ 2" Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

11. PARECER JURÍDICO

11.1. As justificativas ou acatamento das recomendações constantes do PARECER n.

0383412022iNUCJU/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 19 de agosto de 2022, foram \t
realizadas pela equipe de planejamento designada em Boletim Interno.

Do exposto acima e confonne o inciso II, do Art. 14, do Decreto 10.024, de20 de setembro de

2019, CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo de Referência, da 4n

Seção do 5o BEC, AUTORIZO a abertura do processo para aquisição de aquisição de

material de construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO

(Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil).

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório.

\,
Porto Velho-RO, 28 de agosto de2022.

RENATO DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5' Batalhão de Engenharia de Construção
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AI\EXO II

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO tn ENGENHARTADE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5o BEC, Organização Militar do

Exército Brasileiro sob o CNPJ 01.556.86710001-77, subordinada ao 2" GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA, com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, CEP 76804-604, na

cidade de Porto Velho - RO, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.556.8671000I-77, neste ato

representado pelo Ordenador de Despesas o Sr RENATO COARY DE IRACEMA GOMES

-Ten Cel, nomeado pela Portaria no 607, de 21 de julho de 2021, publicada em22 de julho de

2021, no D.O.U n" I3T.Inscrito no CPF sob o n" 213.057.828-44 portador da Carteira de

Identidade n' 0203988845, processo administrativo n.o 64043.00702612022-89, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta AIA, de acordo corn a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de2I dejunho

de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o7.892,de23 de janeiro de2073, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de rnaterial de

aquisição de material de construção, com base no maior desconto na tabela não <lesonerada do

SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), especificado no

itern 1.1., do Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão SRP no 2912022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MR endereço, contatos, representante)

Valor
Total

Quanticlade Valor
Unitário

Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade

Item
do
TR Especificaç

ao

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta colno



anexo a esta Ata.

¡ óncÃo cERENCIADoR (s)

3.1 Órgão Gerenciador:

3.1.1 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5'BEC'

4 DAADESÃO À,qrn DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Aata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidacle da administração pirblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifrcada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, confonne

estabelecido ert ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidad e, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de.cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, infonnando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autonzação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverâ efetivar a

v
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contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

de Preços.

4.7 Caberâ ao órgão gerenciador autonzag excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado.

5 VALIDADE DAATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a pafür da data de sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO N CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6,2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reclução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidacle

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.7 O registro do fomecedor será cancelado quando:



6.T.lDescumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pel a Admini stração, s em j u stifi c ativ a aceitÍw el;

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado; on

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6.g O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7'2 e 6'7'4 setâ

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejuclique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados :

6,9.1 Por razão de interesse público; ou

6.9.2 A pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.I O descurnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima tarnbém se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços 9U€, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos tetmos do art. 49, $1" do Decreto no

r0.024119.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.gg}l20l3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da

penalidade (art.6", Parágrafo único, do Decreto n'7.89212013)'

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

S CONDIçÕES GERAIS

g.l As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

v
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

B,Z É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1" do art.65 da Lei n'8.666193, nos termos do art. 12,

$1" do Decreto n" 7892113.

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a telaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a estaAta de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4o do Decreto n.7.892,de

2014.

Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada ern 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achaãa em ordern, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho-RO, 

- 
de setembro de 2022.

/^\

do 5o Batalhão deOrdenador de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx
da



\,
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALUÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO V/EBER

ANEXO Iil. MINUTA DO TERMO
DE CONTRATO
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ANEXO III *-. l l'-lu';li,r;'.i ..,,

DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARIADE CONSTRUçÃO
BÄTALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE

coMPRA No........1...., QUE
FAZT.M ENTRE SI

o(A).
E A EMPRESA

o 5" BÄTALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5" BEC, com sede na Av.

Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804'604,

inscrito no CNPJ sob o n" 07.556.86710001-77, neste ato representado pelo Ordenador de

Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portarian" 607 de 21

de junho de 2021, publicada em 22 de julho de 2020 no D.O.U n" 137, inscrito no CPF no

213.057.828-44, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .........".inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no ,........., sediado(a) na .'..............., em

...........doravante designada CONTRAIADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..., portador(a) da Carteira de Identidade no ....'.....'., expedida pela (o) .. ..,............, e

CPF n" tendo em vista o que consta no Processo no .......... .. e em observância

às disposições da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei no 10.520, de l7 de julho de

2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 7.892, de

23 dejaneiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

SRP no 29l2022rmediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

l.l O objeto do presente Tenno de Contrato é a aquisição de aquisição de material de

construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema

Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

l.Z Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.



VALOR
UNITÁRIO

VALORTOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL
QTDE

TOTAL
MARCAUNDESCRIçÃOITE

NS

Xx XxXXX XX Xx1 XXXXXXXX

xxxrxxValor total R$

1.3 Discriminação do objeto:

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do termo de contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias com início

na data de sua assinatura e encerrado após recebimento objeto verificação da conformidade e

pagamento, prorrogável na forma do art. 57, $1o, da Lei no 8.666, de 1993.

2.1.1 Cada solicitação de material rcpresentará uma contratação individual, com

prazo de vigência pelo período necessário para a entrega da quantidade

demandada, recebimento, verificação da conformidade e pagamento. Executado o

objeto, o contrato se extinguirá. Quando surgir nova necessidade do material,

novo contrato será celebrado, e assim sucessivamente, até que expire o prazo de

validade da Ata.

3 CLÁUSULATERCEIRA-PREçO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( . ).

3,2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 cLÁusuLA euARTA - DorAÇÃ.o oRÇ¿.MENTÁRIA

4,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União , para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

v

v

4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.1.4

4.1.5

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:



5 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trita) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancitna, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5o, $ 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.4 Constatando-se, junto ao SICAR a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3I da Instrução Normativa nu 3, de 26

de abril de 2018.

5.5 Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regianzação cla

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancári a para pagamento.

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, serârealizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrit o, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua clefesa. O prazo poderá ser proffogado uma

vez,por igual período, a critério da contratante.

5.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá rcalizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

pafücipaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder'

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018'



5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pata

que sejam acionados os rneios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo comespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

5.12 llavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

5.12.1Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAR salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarát

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6%o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N: Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação fìnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I:(TX) I (61100 I:0'00016438
= ) TX : Percentual dataxa anual: 60/o

Ý
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6 CLÁUSULASEXTA_REAJUSTE

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trita) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 dalei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5o, $ 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6,3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.

6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

6.4 Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ftcarâ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

lripótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da tegtlJarização da

situação, náo acanetando qualquer ônus para a Contratante.

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or<lem

bancária para pagamento.

6.6 Antes de cada pagamento à contratada, será rcalizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições cle habilitação exigidas no edital.

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado utna

vez,por igual período, a critério da contratante.

6.8 Previamente à ernissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Aclministração

deverá realjzar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão ternporária de

pafücipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar coln o Poder

público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.



6.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

6.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

6.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

6.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAR salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

6.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.12.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ftcarát

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oftcial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento atê a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das segUintes fórmulas:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N: Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

(6/100 I:0,00016438
) TX : Percentual dataxa anual: 6Yo

v

v

II: (TX)
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7 cLlrasul,A sÉrnvln - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8 CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

e CLAÚSULA NONA - FISCALTZ^ç^O

9.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à reg:Jarização de falhas ou

defeitos observados.

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínirno, 3 (três) membros,

designados pela autoridade cornpetente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

10 cLÁusuLA DÉCIMA - OBRIGAçÕES lA CONTKA*TANTE

10.1 São obrigações da Contratante:

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus alÌexos;

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebirlos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defin itivo ;

10.1.3 Comunicar à Co¡tratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou

inegularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;



10,1,4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratacla no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregaclos, prepostos ou subordinados.

10.1.7 A Administração realizarâ pesquisa de preços periodicamente, em prazo não

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados em Ata.

11 cLÁusuLA DÉCIMA - OBRIGAÇOES nn CONTRATANTE

11.1 São obrigações da Contratada:

11.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo corr.o exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

ll.l.2 Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll.l.4 Substituir, reparur ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

ll.l,7 Indicar preposto para repres entâ-la durante a execução do contrato.

\t

,V

11.1.8 Promover a destinação final arnbientalmente adequada, sempre que a legislação



,n) Ë

assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...
;brica

11.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alinea "c" do item 10.2

do Anexo VIII-B da IN SEGESiMP n. 512017.

11.1.10 Fomecer os itens objeto dessa licitação aos preços auferidos com a aplicação

do PERCENTUAL DE DESCONTO sobre os preços oficiais previstos nas tabelas

atualizadas no SINAPIiRO.

11.1.11 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade

ambiental, de acordo com o ar|. 225 da Constituição Federal/88, e em conformicladc

com o art. 3" da Lei n" 8.666193 e com o art. 6o da Instrução Normativa/SUIYMPOG no

01, de 19 de janeiro de 2010.

12 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ SANçOES ADMINISTRATIVAS

l2.l Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

l2,l.l Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas ua contratação;

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5 Cometer fraude fiscal.

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, aAdministração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o seliço contratado;

ii) Multa:



(l) moratória de l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias:

(2) compensatória de20o/o (vinte por cento) sobre o valortotal do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

iii) Suspensão de licitar e impedÍmento de contratar com o ótgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretatnente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

cotn o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados.

12,3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 'oiv" também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de

I{eferência.

12.4 AS sanções previstas nOs subitens "i", "iii", "iv" e "V" pOderão Ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

12,5 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

12.5,1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fìscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2 tenham praticado atos ilíoitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

lZ.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serefit pagos, ou recolhidos em favor da União, ou doduzidos da garcntia, ou ainda, quando for

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

123.1Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhidano prazo rnáximo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnento da comunicação enviada pela

\,

v
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autoridade competente.

12.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne

artigo 419 do Código Civil.

12.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caúúer educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

l2.ll A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de lo

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

12.13 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no SICAF.

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1 Por ato unilateral e escrito daAdministração, nas situações previstas nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

lg,l.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente tnotivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ern caso de rescisão

administrativa prevista no art. 17 da Lei no 8.666, de 1993.

13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,



conforme o caso:

13,4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.4,3 Indenizações e multas.

14 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ VDDAÇEiNS B PERMISSÕES

l4.l É vedado à CONTRATADA intemomper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CON'IRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

l4.Z É permiticlo à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de2020.

14,2.1A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de tetrno aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da

certificação de que a cessionária não se encontra irnpedida de licitar e contratar coln o

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos tennos do Parecer JL-01, de 18 de

maio de 2020.

14.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que setia destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administnção, sern prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666,

de 1993.

lS.Z A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o lirnite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na

\l¡
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Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

contratos

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

l7.l Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento' por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO

18.1 É eleito o Foro da cidade Porto Velho/RO - Justiça Federal para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Tenno de Contrato que uão possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.55, $2" da Lei no 8'666193.

Paraftrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Porto Velho, RO, .......... de..........'... de2022.

Ordenaclor de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

Responsável pela Contratada
TESTEMLINHAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5o BATALUÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇ,Ã.O

BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO IV. PROPOSTA
COMERCIAL
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(PAPEL TIMBRADO - LOGOMARCA)

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ao Sr Pregoeiro do 5'BEC (Munícipio de Porto Velho/RO)
Prezado Senhor

TDENTTFTCAÇÃO DO FORNECEDOR
I)A IX)S O ISII ICA'|OR I OS

DADOS DA PROPOSTA
ADOS OBRICA]'ÓNIOS

IDENTIFICAÇÃ O DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO
I).,\DOS O Ll lì lCìA'l'Óll I OS )

POSSUO cópia digital do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" - /2022, que tem

como objeto a AQUTSTÇÃo pn MATERTAL DE CONSTRU9¡9_q1IOR DESCONTO NA
TABELA NAO DESONERADA DO SINAPI-RO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE

MANUTENÇÃ9 DE BENS IMóyEIS Do 5o BEC E DEMAIS ÓncÃos PARTICIPANTES, cujo

encaminhamento de proposta se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no Portal de

Compras Governamentais do Governo Federal (www.comprasgovemamentais.gov.br).

Encarninho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do Edital

convocatório.

Fls No

RuMica

€B a
o

ÝJ

o Administrativo no 64043,0 07 02612022'89)
PREG sRP N" 2912022

CNPJ:
RAZÃO SOZIAL:
NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E.MAIL:
Estabelecimento
Bancário:
Asência:
Conta: corrente

90 (noventa) dias, a contar da data de bertura da sessão pública.aValidade da
Confonne previsto no EditalPrazo de en

Nome completo:
Endereço:
Estado Civil:
Profissão:
Cédula de ldentidade:
CPF/MF:
E-mail para envio da
Ata e do Contrato



Valor (R$)
Unitário

com
desconto

TotalUnitário
(srNAPI)

Desconto
(%)

Unidade QuantidadeItcm E specifTcação/Descrição/
Marca/Fabricante

O: apresente a

descrição/especificação do

produto/serviço oferecido.
NÃO COPIE DO TERMO
DE REFERÊNCIN.
Esta descrição deverá ser a
mesma que o Licitante
apresentou em sua

sta no

ATEN

Valor Total da osta

PROPOSTA

Valor total por extenso:

Local de Entrcga e horários \,
Órgão Gerenciador:

o 5" Batalhão de Engenharia de Construção,localizado na Av. Rogério Weber, no 01 Bairro

militar, Porto Velho-RO

A entrega do rnaterial deverá ser realizada de fonna integral, no Almoxarifado Unidade

supramencionada de2" a5n feira das 09:30h às 12h e das 13h30 às 16h30 ou às 6n feiras das 8h àsl2h.

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, para fiscais, direitos

trabalhistas e seguro, que incidam ou venharn incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização

dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao

apresentar proposta de preços para o referido pregão:

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

- Telho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro de

preços terá vigênõia de 12 (doze) -..rrl a contar da data de homologação do Pregão Eletrônico; V

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n" 7 .892, de 23 de janeiro de 2013: "A existência de

preços registrados NÅO OBRIGA a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
-especfficã 

para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade

de condições.

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes declarações já

registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da proposta inicial:
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e

Supervenientes; Decl aração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente;



- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta

habilitação deverá ser enviada pela facilidade "ENVIAR ANEXO", penúltimo

fornecedor no Poltal de Compras Govemamentais;

Tenho ciência quc os bens fomecidos por rninha empresa deverão obedecer

especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e condições

às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame.

- Tenho ciência que terei 10 (dez) dias de prazo para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

decorre a partir do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo levarâ ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços.

- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item licitado,

tanto pelo órgáo gerénciador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, perante os quais

me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Ordem de

Fornecimento, Termo de contrato ou documento que os substitua.

- Tenlro ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo previsto e condições estabelecidas no

Edital, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência.

de funcionamento e

Local e data

Nome comPleto
Identidade

CPF

Cargo/Função na empresa

CARIMBO CNPJ/MF
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXOV-ORDEMDE
FORNECIMENTO
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ANEXO V

MINISTÉRIO DADEFESA
ÐAíRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃo nn ENGENHARTA on consrnuçÃo
narar-sÃo coRoNEL cARLos ALoYSro wEBER

MoDELO - ORDEM DE FORNECIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

)

Visto

Fisc Adm

DADOS DO FORNECEDOR
CNPJ:
E-MAIL:

RAZÃO SOCIAL:
TELEFONE: ( )

LOCAL DE ENTREGA:
UASG:

( )ENDEREÇO:
ORGAO:

DADOS DO PREGAO

DESCONTO
IIOMOLOGADODESCRIÇAO

PREGÃO SRP NR 29/2022 _ UASG 160348

NR ITEM

VALOR
(elobal)QTD

VALOR
(com desconto)

TOTAL GERAL:

tvtÊS: (da Tabela cle referência)
VALOR

(da tabela)UFDESCRIçÃO 1aa tabela)cÓurco

TABELA SINAPYRO

CLASSE

Responsável pelo pedido

(Nome)
(Função)

z
o

,I
de

o

tr,
,Þt

ô

Município do Porto Velho/RO, de
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NoFls

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO OB ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME

^

ITEM EMPRESA CNPJ

20.077 .r7610001-591 CARVALHO COMMERCE LTDA

36.r73.87210001-072 LEMARF COMERCIO E SERVICOS LTDA

42.794.22910001-9sJ MGC FENIX COMERCIO E SERVICOS LTDA



v

\,



Fls No

Ëtu1¡rica

åB
;"þ

o
dÞ

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

LISTA DE VERIFICAÇÃO APÓS ADJUDICACÃO ON N"2/2016 SEGES

ObservaçõesResposta
Folha do
processoProcedimento

l.Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos
interessados ocorreu por meio de publicação de Aviso nos

termos do art. 4o. I. da Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002?
SIM tl4

SIM tt4

1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição
do objeto da licitação, o número do processo, a indicação do
local, dias e horários em que poderá ser obtido, na íntegra, o
edital, bem como o local de realizaçáo do certame (sítio da

internet ou presencial)?

2.Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com
direito ao exercício de preferência devido a alguma margem
estipulada em rezulamento?

SIM

3,Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação o
direito de margem de preferência e o exercício dos benefícios da

Lei Complementar no 123, de 2006. foram reanalisados?
SIM

SIM
4.Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto, da
amostra ou quanto ao julgamento da licitação por parte das áreas

demandantes (beneficiária ou especialistaX
5.Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante
como determina o art. 27 da Lei no 8.666, de 2l de junho de

1993, clco inciso XIII do arT. 4o da Lei no 10.520, de 2002?
SIM

SIM CD
6.Houve consulta a todas as listas oficiais que fomecem
informações referentes a restrições para contratar com a

Administração Pública, e estas encontram-se em conformidade?
SIM CD6.1 SICAF;

CDSIM6.2 BNDT- Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT);

CDSIM6.3 CNIA- Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade
Administrativa (CNJ);

SIM CD6.4 CEIS- Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU);
e

SIM CD6.5 Cadastro de lnidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU)

SIM
T.Houve tentativa de negociação com o melhor classificado,
visando obter melhor preço, ainda que o valor estivesse abaixo
do estimado?

CDSIM

8.Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores
readequados ao valor total ofertado ou negociados com o melhor
classificado (incluindo a correspondente planilha de custos, se

for o caso) está anexada ao processo?
NAO9,Houve intenção de Recurso?

NAO SE
APLICA

9.1 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o
pregoeiro avaliou somente os pressupostos recursais
(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação) concedenclo o prazo adequado para frns de

apresentar as razões de recorrer posteriormente?

SIM9.2Foi concedido prazo de 3 dias (úteis) para recurso, 3 dias

úteis para contrarrazões e 5 dias para decisão do pregoeiro?
NAO SE
APLICA

9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro
referentes aos recursos com sua decisão motivada?



l0.Houve item deserto ou fracassado? NAO

SIM
I l.Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não

houver recurso) e homologação por parte da Autoridade
competente?

SIMl2.Constana instrução processual os seguintes documentos para

fase externa:

SIM 59-63
12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e

equipe de apoio ou do responsável pela licitação;
SIM CD12.2 propostas e documentos de habilitação exigidos no edital;

SIM SITE Comprasgov,brI2.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio;

SIM12.4 atos de adjudicação do objeto.

SIM

i3.O Pregoeiro diwlgou com cIarcza os atos no Comprasnet,
dentro do horário de expediente, e as informações relativas à

data e hora das sessões públicas, sua suspensão e reinício em
respeito aos princípios da publicidade, transparência e isonomia?

NÃO

14.Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o

adjudicatário, ou que não manteve a proposta, e tenha incidido
em condutas que podem ser tipificadas no art. 7o daLei 10.520,

de2002?
14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro do fato indicando a

concluta e as evidências de infração ao art. 7' daLeí nol0.520, de
2002, e a consequente recomendação paru autoridade
competente proceder a instauração do procedimento
administrativo?

NAO

VETTORAZZI _ S
Pregoeiro

v



FrsNo I lq

-

Io âeÝ,

Rubrica
O DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO \ilEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo n

64043.007026/2022-89, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 2912022, do tipo Menor

preço Unitário por Item, para aquisição de material de construção para suprir as necessidades do 5"

Batalhão de Engenharia de Construção, que se encerra nesta folha no 159.

Quartel em Porto Velho-RO, 11 de outubro de2022

PATRTCK RODRIGUES PASSARINHO - SD/NB
Auxiliar Salc 5o BEC
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